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I 

(Actos aprovados ao abrigo dos Tratados CE/Euratom cuja publicação é obrigatória) 

REGULAMENTOS 

   

REGULAMENTO (CE) n.o 612/2009 DA COMISSÃO

de 7 de  Julho de 2009

que estabelece regras comuns de execução do regime das restituições à exportação para os produtos 
agrícolas

(Reformulação)

A COMISSÃO DAS COMUNIDADES EUROPEIAS,

Tendo em conta o Tratado que institui a Comunidade Europeia,

Tendo em conta o Regulamento (CE) n.o  1234/2007 do Conse
lho, de 22 de Outubro de 2007, que estabelece uma organização 
comum dos mercados agrícolas e disposições específicas para cer
tos produtos agrícolas (Regulamento OCM única)

(1)  JO L 299 de 16.11.2007, p. 1.

 ( a 
mente os artigos 170.o e 192.o, em conjugação com o artigo 4.o,

Considerando o seguinte:

(1) O Regulamento (CE) n.o  800/1999 da Comissão, de
15 de Abril de 1999, que estabelece regras comuns de exe
cução do regime das restituições à exportação para os pro
dutos agrícolas

(2)  JO L 102 de 17.4.1999, p. 11.

 ( 
substancial

(3)  Ver anexo XIX.

 ( a n a 
razões de clareza, proceder à reformulação do referido 
regulamento.

(2) As regras gerais adoptadas pelo Conselho prevêem que a 
restituição é paga quando é apresentada prova de que os 
produtos foram exportados para fora da Comunidade. No 
caso de ser aplicável uma taxa única de restituição para 
todos os países terceiros, o direito à restituição fica adqui
rido, em princípio, logo que os produtos tenham deixado 
o mercado comunitário. No caso de a taxa da restituição 
ser diferenciada em função do destino dos produtos, o 
direito à restituição está ligado à importação num país 
terceiro.

(3) A execução do acordo sobre a agricultura

(4)  JO L 336 de 23.12.1994, p. 22.

 ( «Uruguay 
Round» subordina, como regra geral, a concessão da resti
tuição à exigência de um certificado de exportação com 
prefixação da restituição. Todavia, as entregas, na Comu
nidade, para as organizações internacionais e as forças 
armadas, as entregas para abastecimento e as exportações 
de pequenas quantidades se revestem de um carácter muito 
específico e de uma importância económica reduzida. Por 
tais motivos, foi previsto um regime específico sem certi
ficado de exportação, cujo objectivo consiste, por um lado, 
em facilitar a operação de exportação e, por outro, em evi
tar uma sobrecarga administrativa muito pesada para os 
operadores económicos e as administrações competentes.

(4) Para efeitos do presente regulamento, convém que o dia da 
exportação seja o dia em que o serviço aduaneiro aceita o 
acto pelo qual o declarante manifesta a sua vontade de pro
ceder à exportação dos produtos relativamente aos quais 
solicita o benefício de uma restituição à exportação. Esse 
acto tem por finalidade chamar a atenção, nomeadamente 
das autoridades aduaneiras, para o facto de a operação em 
causa ser realizada com a ajuda de fundos comunitários, a 
fim de que essas autoridades realizem os controlos adequa
dos. Na data da aceitação, os produtos são colocados sob 
controlo aduaneiro até à sua exportação efectiva. Essa data 
serve de referência para o estabelecimento da quantidade, 
natureza e características do produto exportado.

(5) No caso de envios a granel ou em unidades não estandar
dizadas, a massa líquida exacta dos produtos só pode ser 
estabelecida após o carregamento no meio de transporte. 
Relativamente a essa situação, é conveniente prever a indi
cação de uma massa provisória na declaração de 
exportação.
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(6) No que diz respeito à noção de local de carregamento, o 
comércio de exportação de produtos agrícolas 
caracteriza-se por uma grande variedade de situações 
comerciais e administrativas. É, portanto, difícil estabele
cer uma regra única, devendo os Estados-Membros poder 
determinar o local mais apropriado para a realização do 
controlo físico dos produtos agrícolas exportados com 
benefício de restituições. A esse propósito, afigura-se par
ticularmente justificado poder determinar o local de carre
gamento de modo diferenciado, consoante os produtos 
sejam carregados em contentores ou, pelo contrário, o 
sejam a granel, em sacos ou em caixas de cartão, sem car
regamento posterior em contentores. Quando haja razões 
devidamente justificadas, é igualmente conveniente permi
tir que as autoridades aduaneiras possam aceitar a apresen
tação de declarações de exportação relativas a produtos 
agrícolas beneficiários de restituições numa estância adua
neira diversa da estância competente do local de carrega
mento dos produtos.

(7) Para permitir a correcta execução do Regulamento (CE) 
n.o 1276/2008 da Comissão, de 17 de Dezembro de 2008, 
relativo à vigilância por controlo físico das exportações de 
produtos agrícolas que beneficiam de restituições ou de 
outros montantes

(1)  JO L 339 de 18.12.2008, p. 53.

 ( 
da concordância entre a declaração de exportação e os pro
dutos agrícolas seja efectuada no momento do carrega
mento do contentor, do camião, da embarcação ou de 
outros receptáculos semelhantes.

(8) No caso de exportações repetidas de pequenas quantida
des de produtos, é necessário prever um processo simpli
ficado no que respeita ao dia a tomar em consideração para 
a determinação da taxa da restituição.

(9) É conveniente utilizar o facto gerador tal como previsto no 
Regulamento (CE) n.o  1913/2006 da Comissão, de
20 de Dezembro de 2006, que estabelece normas de exe
cução do regime agrimonetário do euro no sector agrícola 
e altera determinados regulamentos

(2)  JO L 365 de 21.12.2006, p. 52.

 (

(10) Para chegar a uma interpretação uniforme da noção de 
exportação para fora da Comunidade, convém ter em con
sideração a saída do produto do território aduaneiro da 
Comunidade para a interpretação dessa noção.

(11) Pode ser necessário que o exportador ou o transportador 
tomem medidas de natureza a evitar que os produtos des
tinados a serem exportados se deteriorem durante o perí
odo de sessenta dias a seguir à aceitação da declaração de 
exportação e antes da saída do território aduaneiro da 
Comunidade ou antes de terem chegado ao seu destino. 
Uma das medidas deste género é a congelação, que permite 
deixar os produtos intactos. Para respeitar esta exigência, é 
conveniente prever que a congelação possa ser efectuada 
durante o referido período.

(12) As autoridades competentes devem assegurar-se de que os 
produtos que saem da Comunidade ou que são entregues 
com vista a certos destinos são os mesmos que foram sujei
tos às formalidades aduaneiras de exportação. Para esse 
efeito, sempre que um produto, antes de deixar o território 
da Comunidade ou de atingir um destino específico, atra
vesse o território de outros Estados-Membros, é conveni
ente utilizar o exemplar de controlo T 5 referido no 
anexo  63 do Regulamento (CEE) n.o  2454/93 da Comis
são, de 2  de  Julho de 1993, que fixa determinadas dispo
sições de aplicação do Regulamento (CEE) n.o 2913/92 do 
Conselho que estabelece o Código  Aduaneiro Comunitá
rio

(3)  JO L 253 de 11.10.1993, p. 1.

 ( an a 
ficação administrativa, prever um procedimento mais 
flexível que o do exemplar de controlo T 5, sempre que 
seja aplicado o regime de trânsito comunitário simplificado 
por caminho-de-ferro ou por grandes contentores previsto 
nos artigos  412.o a  442.o A do Regulamento (CEE) 
n.o 2454/93, que dispõe que, quando um transporte tenha 
início no território da Comunidade e deva terminar fora 
desse território, não serão cumpridas quaisquer formalida
des na estância aduaneira de que dependa a estação ferro
viária de fronteira.

(13) Produtos que são exportados com pedido de restituição e 
que deixaram o território aduaneiro da Comunidade vol
tam por vezes a este último com vista a um transbordo ou 
a uma operação de trânsito antes de atingirem um destino 
final fora do referido território. Esse retorno pode igual
mente ter lugar por razões não ligadas às necessidades de 
transporte, nomeadamente para fins especulativos. Nestes 
casos, o respeito do prazo de sessenta dias para deixar, no 
mesmo estado, o território aduaneiro da Comunidade é 
posto em questão. A fim de evitar essas situações, é neces
sário definir claramente as condições em que pode ser efec
tuado esse retorno.

(14) O benefício do regime previsto pelo presente regulamento 
só pode ser concedido para os produtos que se encontrem 
em livre prática e, se for caso disso, sejam originários da 
Comunidade. No caso de certos produtos compostos, a 
restituição não é fixada relativamente ao próprio produto 
mas por referência aos produtos de base que entram na sua 
composição. No caso de a restituição ser assim individua
lizada com a relação a um ou vários componentes, basta 
que esse ou esses componentes satisfaçam as condições 
acima referidas ou que já não as satisfaçam, exclusivamente 
pelo facto da sua incorporação noutros produtos, para per
mitir a concessão da restituição ou da parte da restituição 
que se lhes refere. A fim de ter em conta a situação parti
cular de certos componentes, é oportuno estabelecer uma 
lista de produtos para os quais as restituições são conside
radas como fixadas relativamente a um componente.
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(15) Os artigos 23.o a 26.o do Regulamento (CEE) n.o 2913/92 
do Conselho, de 12 de Outubro de 1992, que estabelece o 
Código Aduaneiro Comunitário

(1)  JO L 302 de 19.10.1992, p. 1.

 ( 
preferencial das mercadorias. Para efeitos de concessão de 
restituições à exportação, só os produtos inteiramente 
obtidos ou substancialmente transformados na Comuni
dade são considerados de origem comunitária. Para se atin
gir uma aplicação uniforme em todos os Estados-Membros, 
é conveniente clarificar que certas misturas de produtos 
não satisfazem as condições para a restituição.

(16) A taxa da restituição é determinada pela classificação pau
tal de um produto. Esta classificação pode, para certas mis
turas, sortidos e obras compostas, conduzir à concessão de 
uma restituição superior ao montante economicamente 
justificado. Em consequência, afigura-se necessário adop
tar disposições específicas para a determinação da restitui
ção aplicável às misturas, sortidos e obras compostas.

(17) No caso de a taxa de restituição ser diferenciada em fun
ção do destino dos produtos, é conveniente ter a garantia 
de que o produto foi importado pelo ou por um dos paí
ses terceiros para os quais está prevista a restituição. Uma 
tal medida pode ser tornada mais flexível sem inconveni
entes no que se refere às exportações que dão direito a um 
montante de restituição pouco elevado e desde que as 
exportações apresentem garantias suficientes quanto à che
gada dos produtos ao seu destino. O objectivo desta dis
posição é a simplificação administrativa no contexto da 
apresentação das provas.

(18) No que respeita aos produtos sob o regime de mercadorias 
de retorno, é conveniente prever a possibilidade de a rein
trodução ser efectuada pelo Estado-Membro de origem dos 
produtos ou pelo Estado-Membro a partir do qual foi rea
lizada a primeira exportação.

(19) Sempre que seja aplicável uma única taxa de restituição 
para todos os destinos no dia da fixação antecipada da res
tituição, existe, em certos casos, uma regra de destino obri
gatório. É conveniente considerar essa situação como uma 
diferenciação da restituição, no caso de a taxa de restitui
ção aplicável no dia da exportação ser inferior à taxa da 
restituição aplicável no dia da fixação antecipada, ajustada, 
se for caso disso, à data de exportação.

(20) Quando a taxa da restituição é diferenciada em função do 
destino dos produtos exportados, deve ser apresentada 
prova de que o produto em causa foi importado num país 
terceiro. O cumprimento das formalidades aduaneiras de 
importação consiste, nomeadamente, no pagamento dos 
direitos de importação aplicáveis para que o produto possa 
ser comercializado no mercado do país terceiro em causa. 
Tendo em conta a diversidade de situações existentes nos 
países terceiros importadores, é conveniente aprovar a 
apresentação de documentos aduaneiros de importação 
que garantam a chegada ao destino dos produtos exporta
dos, criando, simultaneamente, o menor número possível 
de entraves às trocas comerciais.

(21) Para facilitar aos exportadores comunitários a obtenção 
das provas de chegada ao destino, é conveniente prever a 
emissão de declarações de chegada ao destino dos produ
tos agrícolas exportados da Comunidade com o benefício 
de uma restituição diferenciada por sociedades especializa
das, no plano internacional, em matéria de controlo e de 
vigilância aprovadas pelos Estados-Membros. A aprovação 
dessas sociedades é da responsabilidade dos Estados
-Membros que procederão à sua aprovação caso a caso, de 
acordo com certas directrizes. É necessário incorporar as 
principais directrizes no presente regulamento.

(22) A fim de colocar em pé de igualdade as exportações para 
as quais é concedida uma restituição diferenciada em fun
ção do seu destino e as outras exportações, é conveniente 
prever o pagamento de uma parte da restituição calculada, 
nomeadamente, com base na taxa de restituição mais baixa 
aplicável no dia da exportação, logo que o exportador 
tenha apresentado a prova de que o produto deixou o ter
ritório aduaneiro da Comunidade.

(23) No que respeita às restituições diferenciadas, se ocorrer 
uma alteração do destino, há lugar ao pagamento da resti
tuição aplicável ao destino real, limitada ao montante apli
cável ao destino fixado antecipadamente. Para evitar que, 
sistemática e abusivamente, sejam fixados antecipada
mente os destinos com as taxas de restituição mais eleva
das, é conveniente introduzir uma determinada sanção se, 
em caso de alteração do destino, a taxa do destino real for 
inferior à taxa do destino fixado antecipadamente. Esta 
nova disposição tem consequências para o cálculo da parte 
da restituição que pode ser paga logo que o exportador 
apresente a prova de que o produto deixou o território 
aduaneiro da Comunidade.

(24) O Regulamento (CEE) n.o  2913/92 definiu, nos seus arti
gos 23.o a 26.o, a origem não preferencial das mercadorias 
e é conveniente, em certos casos, aplicar aos produtos 
reimportados o critério da transformação ou operação de 
complemento de fabrico substancial previsto no 
artigo  24.o, para apreciar se os produtos previamente 
exportados atingiram o seu destino.

(25) Algumas exportações podem dar lugar a desvios de trá
fego. Para evitar tais desvios, é conveniente, no que diz res
peito a essas operações, subordinar o pagamento da 
restituição não só à condição de que o produto tenha dei
xado o território aduaneiro da Comunidade, como ainda à 
condição de que o produto tenha sido importado num país 
terceiro ou tenha sido objecto de uma transformação ou de 
uma operação de complemento de fabrico substancial. 
Além disso, em certos casos, o pagamento da restituição 
pode ser subordinado à condição de o produto ter sido 
efectivamente introduzido no mercado do país terceiro de 
importação ou tenha sido objecto de uma transformação 
ou de uma operação de complemento de fabrico 
substancial.

(26) Sempre que o produto tenha sido destruído ou deteriorado 
antes de ser introduzido no mercado de um país terceiro 
ou de ter sido submetido a uma transformação ou a uma 
operação de complemento de fabrico substancial, a resti
tuição é considerada como não devida. É conveniente dei
xar ao exportador a possibilidade de provar que a 
exportação foi realizada em condições económicas tais que 
teria sido possível realizar a operação em condições 
normais.
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(27) O financiamento comunitário das operações de exporta
ção não é justificado quando se verificar que a operação de 
exportação não constitui uma transacção comercial nor
mal, dado que é destituída de finalidade económica real e 
foi montada com o único objectivo de obter uma vanta
gem económica financiada pela Comunidade.

(28) É necessário evitar a concessão de fundos comunitários a 
operações económicas que não correspondam à finalidade 
do regime das restituições à exportação. Existe o risco de 
ocorrência de tais operações em relação a produtos bene
ficiários de restituições que seriam importados na Comu
nidade sem terem sido objecto de uma transformação ou 
de uma operação de complemento de fabrico substancial 
num país terceiro e que seriam sujeitos, aquando da reim
portação, à aplicação de um direito reduzido ou nulo rela
tivamente ao direito normal ao abrigo de um acordo 
preferencial ou de uma decisão do Conselho. Para limitar 
as limitações em relação aos exportadores, é conveniente 
aplicar essas medidas aos produtos mais sensíveis.

(29) Para limitar a insegurança dos exportadores, é conveniente 
excluir os produtos reimportados na Comunidade após os 
dois anos seguintes ao dia da exportação das medidas rela
tivas ao reembolso das restituições.

(30) Há que, por um lado, conferir aos Estados-Membros a 
faculdade de não conceder ou de recuperar a restituição 
nos casos flagrantes em que se tenha verificado que a ope
ração não correspondia à finalidade do regime das restitui
ções à exportação e, por outro, evitar às autoridades 
administrativas nacionais o encargo demasiado pesado que 
constituiria a obrigação de verificação sistemática em todos 
os casos de importação.

(31) É conveniente que os produtos sejam de uma qualidade tal 
que possam ser comercializados em condições normais no 
território da Comunidade. No entanto, há que ter em conta 
as obrigações específicas resultantes das normas em vigor 
nos países terceiros destinatários.

(32) Certos produtos podem perder o direito à restituição 
quando deixem de ser de qualidade sã, leal e comercial.

(33) Sempre que uma exportação seja objecto de uma restitui
ção fixada antecipadamente ou determinada no âmbito de 
um concurso, o direito nivelador de exportação não se 
aplica, devendo a exportação ser realizada nas condições 
fixadas antecipadamente ou determinadas no âmbito do 
concurso. Justifica-se prever, correspondentemente, que, 
sempre que uma exportação seja objecto de um direito 
nivelador à exportação fixado antecipadamente ou deter
minado no âmbito de um concurso, essa exportação deva 
ser realizada nas condições previstas e, por esse facto, não 
possa beneficiar de uma restituição à exportação.

(34) A fim de facilitar aos exportadores o financiamento das 
suas exportações, é conveniente permitir aos Estados
-Membros pagar-lhes antecipadamente, após aceitação da 
declaração de exportação ou da declaração de pagamento, 
todo ou parte do montante da restituição, com reserva da 
constituição de uma garantia que assegure o reembolso 
desse pagamento adiantado no caso de se vir a verificar que 
a restituição não devia ser paga.

(35) O montante pago antes da exportação deve ser reembol
sado se se verificar que não há qualquer direito às restitui
ções à exportação ou que há direito a uma restituição 
inferior. O reembolso deve incluir um montante suple
mentar a fim de evitar abusos. Em caso de força maior, o 
montante suplementar não é reembolsado.

(36) Resulta do disposto no Regulamento (CEE) n.o 3002/92 da 
Comissão, de 16 de Outubro de 1992, que estabelece nor
mas de execução comuns relativas ao controlo da utiliza
ção e/ou do destino de produtos de intervenção

(1)  JO L 301 de 17.10.1992, p. 17.

 ( 
produtos de intervenção devem chegar ao destino previsto. 
Daí resulta que tais produtos não podem ser substituídos 
por produtos equivalentes.

(37) Deve ser fixado prazo para a exportação dos produtos em 
causa.

(38) Se os prazos de exportação ou de apresentação dos ele
mentos de prova necessários para obter o pagamento da 
restituição tiverem sido ultrapassados, não é concedida a 
restituição. É necessário adoptar medidas correspondentes 
às previstas no Regulamento (CEE) n.o 2220/85 da Comis
são, de 22 de Julho de 1985, que fixa as regras comuns de 
aplicação do regime de garantias para os produtos 
agrícolas

(2)  JO L 205 de 3.8.1985, p. 5.

 (

(39) Nos Estados-Membros, os produtos entregues com vista a 
certos destinos beneficiam, aquando da sua importação em 
proveniência de países terceiros, de uma isenção de direi
tos à importação. Na medida em que essas entregas se 
revistam de uma certa importância, é conveniente colocar 
os produtos comunitários em situação de igualdade relati
vamente aos produtos importados de países terceiros. Tal 
é, nomeadamente, o caso dos produtos utilizados para 
abastecimento de embarcações e aeronaves.

(40) No caso específico do abastecimento de embarcações e 
aeronaves e de fornecimentos às forças armadas, parece 
possível prever regras especiais relativas à determinação da 
taxa de restituição.

(41) Os produtos colocados a bordo de embarcações para abas
tecimento são utilizados para consumo a bordo. Esses pro
dutos consumidos no mesmo estado ou após terem sofrido 
uma preparação a bordo beneficiam da restituição aplicá
vel aos produtos no mesmo estado. Tendo em conta o 
espaço disponível nas aeronaves, a preparação dos produ
tos só pode ter lugar antes do seu embarque. Por uma 
questão de harmonização, é conveniente adoptar regras 
que permitam que os produtos agrícolas que são consumi
dos a bordo das aeronaves beneficiem de restituições idên
ticas às concedidas aos produtos que são consumidos após 
terem sofrido uma preparação a bordo das embarcações.
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(42) O comércio relativo ao abastecimento das embarcações ou 
das aeronaves tem um carácter muito específico que justi
fica a criação de um regime especial de pagamento anteci
pado da restituição. Os produtos e mercadorias entregues 
nos entrepostos de abastecimento devem ser, posterior
mente, entregues para abastecimento. No que respeita ao 
direito à restituição, as entregas feitas nesses entrepostos 
não podem ser equiparadas a exportações definitivas.

(43) Nos casos em que se apliquem as facilidades atrás enunci
adas, se se concluir posteriormente que a restituição não 
devia ser paga, os exportadores beneficiariam indevida
mente de um crédito a título gratuito. É conveniente, nes
sas circunstâncias, tomar medidas adequadas para evitar 
esse benefício indevido.

(44) Para manter a competitividade dos produtos comunitários 
fornecidos às plataformas situadas em certas zonas nas 
proximidades dos Estados-Membros, a taxa das restituições 
concedidas deve ser a aplicável ao abastecimento na Comu
nidade. O pagamento de uma taxa de restituição superior 
à taxa mais baixa para as entregas efectuadas num ou nou
tro lugar de destino nunca se justificaria, a não ser que 
possa ser estabelecido com certeza suficiente que as mer
cadorias chegaram ao destino considerado. O abasteci
mento de plataformas situadas nas zonas marítimas 
isoladas é, necessariamente, uma operação especializada, 
de tal modo que deveria ser possível exercer um controlo 
suficiente deste tipo de entrega. Desde que sejam estabele
cidas medidas de controlo adequadas, parece indicado apli
car a estas entregas a taxa de restituição em vigor para o 
abastecimento na Comunidade. É possível prever um pro
cesso simplificado para as entregas de menor importância. 
A extensão das águas territoriais varia de 3 a  12 milhas 
consoante os Estados-Membros e parece, portanto, igual
mente indicado equiparar a exportações as entregas a todas 
as plataformas situadas para lá do limite das 3 milhas.

(45) Sempre que uma embarcação militar pertencente a um 
Estado-Membro seja reabastecida no alto mar por uma 
embarcação militar que opere a partir de um porto da 
Comunidade, é possível obter de uma autoridade oficial a 
prova que ateste a entrega em causa. Parece indicado apli
car a estas entregas a taxa de restituição em vigor para o 
abastecimento num porto da Comunidade.

(46) É desejável que os produtos agrícolas utilizados para o 
abastecimento das embarcações ou das aeronaves benefi
ciem de uma restituição idêntica quando são colocados a 
bordo de uma embarcação ou de uma aeronave situados 
na Comunidade ou no exterior da Comunidade.

(47) As entregas para abastecimento nos países terceiros podem 
ser efectuadas de forma directa ou indirecta. Devem ser 
estabelecidos sistemas de controlo adequados a cada modo 
de entrega.

(48) O n.o 3 do artigo 161.o do Regulamento (CEE) n.o 2913/92 
não permite considerar a ilha de Helgoland como um des
tino que dá direito a restituições. É conveniente facilitar o 
consumo de produtos agrícolas da Comunidade na ilha de 
Helgoland e é necessário tomar as disposições necessárias 
para esse efeito.

(49) Desde a entrada em vigor do acordo provisório de comér
cio e de união aduaneira entre a Comunidade e São Mari
nho

(1)  JO L 359 de 9.12.1992, p. 13.

 ( 
território aduaneiro da Comunidade. Dos artigos  1.o, 5.o 

e 7.o desse acordo resulta que os produtos agrícolas estão 
ao mesmo nível de preços no interior da união aduaneira, 
não havendo, por conseguinte, qualquer razão económica 
para conceder restituições à exportação relativamente aos 
produtos agrícolas comunitárias expedidos para 
São Marinho.

(50) Se uma decisão sobre o pedido de reembolso ou de resti
tuição dos direitos, a tomar posteriormente, for negativa, 
os produtos podem eventualmente beneficiar de uma res
tituição à exportação ou ser submetidos, se for caso disso, 
a um direito nivelador ou a uma imposição à exportação. 
Em consequência, é conveniente prever disposições 
especiais.

(51) Geralmente, as forças armadas estacionadas num país ter
ceiro mas não dependentes desse país terceiro, as organi
zações internacionais e as representações diplomáticas 
estabelecidas num país terceiro abastecem-se com isenção 
de encargos de importação. Parece ser possível adoptar 
medidas específicas — relativamente às forças armadas 
dependentes quer de um Estado-Membro quer de uma 
organização internacional de que pelo menos um dos 
Estados-Membros faça parte, às organizações internacio
nais de que faça parte pelo menos um dos Estados
-Membros e às representações diplomáticas — que 
prevejam que a prova de importação seja apresentada atra
vés de um documento especial.

(52) É conveniente prever que a restituição seja paga pelo 
Estado-Membro no território do qual foi aceite a declara
ção de exportação.

(53) Pode acontecer que, devido a um conjunto de circunstân
cias não imputáveis ao exportador, o exemplar de controlo 
T5 não possa ser emitido, ainda que o produto tenha dei
xado o território aduaneiro da Comunidade ou chegado a 
um destino específico. Tal situação pode criar embaraços 
ao comércio. É conveniente, nesse caso, aceitar outros 
documentos como equivalentes.

(54) Por razões de boa gestão administrativa, é conveniente exi
gir que o pedido e todos os outros documentos necessá
rios ao pagamento da restituição sejam apresentados num 
prazo razoável, salvo em caso de força maior, nomeada
mente quando este prazo não tenha podido ser respeitado 
na sequência de atrasos administrativos não imputáveis ao 
exportador.

(55) O prazo em que é efectuado o pagamento das restituições 
à exportação varia de um Estado-Membro para outro. Para 
evitar distorções da concorrência, é conveniente introdu
zir um prazo uniforme máximo para o pagamento dessas 
restituições pelos organismos pagadores.
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(56) As exportações de muito pequenas quantidades de produ
tos não têm qualquer importância económica e são de 
natureza a sobrecarregar inutilmente a tarefa das adminis
trações competentes. É conveniente reservar aos serviços 
competentes dos Estados-Membros a faculdade de não 
pagar restituições relativamente a tais exportações.

(57) A regulamentação comunitária em vigor prevê a conces
são de restituições à exportação unicamente com base em 
critérios objectivos, nomeadamente no que respeita à quan
tidade, natureza e características do produto exportado, 
bem como ao seu destino geográfico. À luz da experiência 
adquirida e tendo em vista a luta contra as irregularidades, 
sobretudo contra as fraudes em prejuízo do orçamento 
comunitário, é necessário prever a recuperação dos mon
tantes indevidamente pagos e a aplicação de sanções, para 
incitar os exportadores ao respeito da regulamentação 
comunitária.

(58) Para assegurar o funcionamento correcto do regime de res
tituições à exportação, devem ser aplicadas sanções, inde
pendentemente do elemento subjectivo de culpa. É, 
contudo, adequado renunciar à aplicação de sanções em 
certos casos, nomeadamente em caso de erro manifesto 
reconhecido pela autoridade competente, e prever uma 
sanção mais grave em caso de dolo. Estas medidas são 
necessárias, e que devem ser proporcionadas e suficiente
mente dissuasivas e ser uniformemente aplicadas em todos 
os Estados-Membros.

(59) Para garantir a igualdade de tratamento dos exportadores 
nos Estados-Membros, é necessário, no domínio das resti
tuições à exportação, prever expressamente o reembolso, 
com juros, pelo beneficiário, de qualquer montante inde
vidamente pago e precisar o processo do respectivo paga
mento. Para melhorar a protecção dos interesses 
financeiros da Comunidade, convém nomeadamente pre
ver que, em caso de cessão de direito à restituição, essa 
obrigação seja estendida ao cessionário. Os montantes 
recuperados, os juros cobrados e os montantes resultantes 
da aplicação das sanções devem ser creditados ao Fundo 
Europeu Agrícola de Garantia (FEAGA), em conformidade 
com os princípios estabelecidos no artigo  9.o do Regula
mento  (CE) n.o  1290/2005 do Conselho, de 21  de  Junho 
de 2005, relativo ao financiamento da política agrícola 
comum

(1)  JO L 209 de 11.8.2005, p. 1.

 (

(60) Para garantir uma aplicação uniforme, no conjunto da 
Comunidade, do princípio da confiança legítima no qua
dro da recuperação dos montantes indevidamente pagos, é 
conveniente fixar as condições em que esse princípio pode 
ser invocado, sem prejuízo do tratamento dos montantes 
indevidamente pagos previsto, nomeadamente, nos arti
gos 9.o e 31.o do Regulamento (CE) n.o 1290/2005.

(61) É conveniente que o exportador seja responsável, nomea
damente, pelos actos de terceiros que permitam obter inde
vidamente documentos necessários para o pagamento das 
restituições.

(62) As medidas previstas no presente regulamento estão em 
conformidade com o parecer do Comité de Gestão para a 
Organização Comum dos Mercados Agrícolas,

ADOPTOU O PRESENTE REGULAMENTO:

TÍTULO  I

ÂMBITO DE APLICAÇÃO E DEFINIÇÕES

Artigo 1.o

O presente regulamento estabelece, sem prejuízo de disposições 
derrogatórias previstas na regulamentação comunitária específica 
de determinados produtos, as regras comuns de execução do 
regime das restituições à exportação, a seguir denominadas
«restituições»:

a) Para os produtos dos sectores referidos no n.
o 

1 do 
artigo 162.o do Regulamento (CE) n.o 1234/2007;

b) Previstas no artigo 63.o do Regulamento (CE) n.o 1493/1999 
do Conselho

(2)  JO L 179 de 14.7.1999, p. 1.

 (

Artigo 2.o

1. Para efeitos do presente regulamento, entende-se por: 

a) «Produtos»: os produtos referidos no artigo  1.
o 

e as 
mercadorias,

— «produtos de base»: os produtos destinados a serem 
exportados após transformação em produtos transfor
mados ou em mercadorias; as mercadorias destinadas a 
serem exportadas após transformação são igualmente 
consideradas produtos de base, 

— «produtos transformados»: os produtos obtidos pela 
transformação de produtos de base e aos quais é aplicá
vel uma restituição à exportação, 

— «mercadorias»: as mercadorias referidas no anexo  II do 
Regulamento (CE) n.o 1043/2005 da Comissão

(3)  JO L 172 de 5.7.2005, p. 24.

 (

b) «Direitos de importação»: os direitos aduaneiros e encargos 
de efeito equivalente e outras imposições à importação pre
vistas no âmbito da política agrícola comum ou de regimes 
comerciais específicos aplicáveis a determinadas mercadorias 
resultantes da transformação de produtos agrícolas;

c) «Estado-Membro de exportação»: o Estado-Membro em que 
é aceite a declaração de exportação;

d) «Fixação antecipada da restituição»: a fixação da taxa da res
tituição na data de apresentação do pedido de um certificado 
de exportação ou de prefixação; essa taxa será eventualmente 
ajustada através dos acréscimos mensais e factores correcto
res aplicáveis;
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e) «Restituição diferenciada»:

— a fixação de várias taxas de restituição para o mesmo 
produto em função do país terceiro de destino, ou 

— a fixação de uma ou várias taxas de restituição para o 
mesmo produto em função do país terceiro de destino e 
a não fixação de uma restituição para um ou vários paí
ses terceiros;

f) «Parte diferenciada da restituição»: a parte da restituição que 
corresponde à restituição total diminuída da restituição paga 
ou a pagar mediante prova da saída do território aduaneiro 
da Comunidade, em conformidade com o artigo 25.o;

g) «Exportação»: o cumprimento das formalidades aduaneiras de 
exportação seguido da saída dos produtos do território adu
aneiro da Comunidade;

h) «Exemplar de controlo T5»: o documento referido nos arti
gos 912.o-A a 912.o-G do Regulamento (CEE) n.o 2454/93;

i) «Exportador»: a pessoa singular ou colectiva que tem direito 
à restituição. Nos casos em que deva ou possa ser utilizado 
um certificado de exportação com prefixação da restituição, 
o titular ou, se for caso disso, o cessionário do certificado terá 
direito à restituição. Tendo em conta as relações de direito 
privado entre os operadores económicos, salvo disposições 
específicas adoptadas no Regulamento (CE) n.o  1234/2007 
ou nas respectivas regras de execução, o exportador, na acep
ção aduaneira do termo, pode não ser o exportador na acep
ção do presente regulamento;

j) «Pagamento antecipado da restituição»: o pagamento de um 
montante igual, no máximo, à restituição à exportação a par
tir do momento da aceitação da declaração de exportação;

k) «Taxa de restituição determinada no âmbito de um con
curso»: o montante da restituição proposto pelo exportador 
e aceite através de um concurso;

l) «Território aduaneiro da Comunidade»: os territórios referi
dos no artigo  3.o do Regulamento (CEE) n.o  2913/92 do 
Conselho;

m) «Nomenclatura das restituições»: a nomenclatura dos produ
tos agrícolas para as restituições à exportação em conformi
dade com o Regulamento (CEE) n.o 3846/87 da Comissão

(1)  JO L 366 de 24.12.1987, p. 1.

 (

n) «Certificado de exportação»: o documento referido no 
artigo  1.o do Regulamento  (CE) n.o  376/2008 da 
Comissão

(2)  JO L 114 de 26.4.2008, p. 3.

 (

o) «Zona de restituições afastada»: todos os destinos aos quais 
seja aplicável a mesma parte diferenciada, não igual a zero, da 
restituição para um dado produto, com excepção dos desti
nos excluídos para esse produto, referidos no anexo I;

p) «País da zona de influência»: um país terceiro sem porto marí
timo próprio, servido por um porto marítimo de outro país 
terceiro.

q) «Transbordo»: transferência de produtos de um meio de 
transporte para outro a fim de serem imediatamente trans
portados para um país terceiro ou território de destino.

2. Para aplicação do presente regulamento, as restituições 
determinadas no âmbito de um concurso são restituições fixadas 
antecipadamente.

3. Sempre que uma declaração de exportação inclua vários 
códigos distintos da nomenclatura das restituições ou da nomen
clatura combinada, os enunciados relativos a cada um desses códi
gos serão considerados declarações separadas.

TÍTULO  II

EXPORTAÇÕES PARA OS PAÍSES TERCEIROS

CAPÍTULO 1

Direito à restituição

S e c ç ã o 1

D i s p o s i ç õ e s g e r a i s

Artigo 3.o

Sem prejuízo do disposto nos artigos 25.
o
, 27.o e 28.o do presente 

regulamento e no n.o 3 do artigo 4.o do Regulamento (CE, Eura
tom) n.o  2988/95 do Conselho

(3)  JO L 312 de 23.12.1995, p. 1.

 ( 
adquirido:

— aquando da saída do território aduaneiro da Comunidade, 
sempre que seja aplicável uma taxa única de restituição para 
todos os países terceiros, 

— aquando da importação num país terceiro determinado, sem
pre que seja aplicável uma taxa de restituição diferenciada 
para esse país terceiro.

Artigo 4.o

1. O direito à restituição está subordinado à apresentação de 
um certificado de exportação com prefixação da restituição, 
excepto no que se refere às exportações de mercadorias. 

Todavia, não é exigido qualquer certificado para obter uma 
restituição: 

— sempre que as quantidades exportadas por declaração de 
exportação forem inferiores ou iguais às quantidades que 
constam do anexo II do Regulamento (CE) n.

o 
376/2008,
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— nos casos referidos nos artigos  6.o, 33.o, 37.o, 41.o e  42.o e 
no n.o 1 do artigo 43.o, 

— relativamente às entregas destinadas às forças armadas dos 
Estados-Membros estacionadas nos países terceiros.

2. Em derrogação ao n.o  1, o certificado de exportação com 
prefixação da restituição é igualmente válido para a exportação de 
um produto classificável por um código de doze algarismos dife
rente do constante da casa 16 do certificado se os dois produtos 
pertencerem: 

— à mesma categoria referida no segundo parágrafo do n.o 1 do 
artigo 13.o do Regulamento (CE) n.o 376/2008, ou 

— ao mesmo grupo de produtos, desde que os grupos em ques
tão tenham sido determinados para esse efeito de acordo 
com o procedimento referido no artigo  195.o do Regula
mento (CE) n.o 1234/2007.

Nos casos previstos no primeiro parágrafo, são aplicáveis as 
seguintes condições adicionais:

— se a taxa da restituição correspondente ao produto efectiva
mente exportado for igual ou superior à taxa aplicável ao 
produto indicado na casa 16 do certificado, aplicar-se-á esta 
última, 

— se a taxa da restituição correspondente ao produto efectiva
mente exportado for inferior à taxa aplicável ao produto indi
cado na casa 16 do certificado, a restituição a pagar será a 
obtida por aplicação da taxa correspondente ao produto 
exportado diminuída, excepto em caso de força maior, de 
20 % da diferença entre a restituição relativa ao produto indi
cado na casa 16 do certificado e a correspondente ao produto 
exportado.

Sempre que seja aplicável o disposto no segundo travessão do 
segundo parágrafo e no n.o 3, alínea b), do artigo 25.o, a diminui
ção da restituição correspondente ao produto e ao destino reais 
será calculada com base na diferença entre a restituição relativa ao 
produto e ao destino mencionados no certificado e a restituição 
correspondente ao produto e ao destino reais.

Para efeitos do presente número, as taxas de restituição a ter em 
conta são as válidas na data de apresentação do pedido de certi
ficado. Se necessário, essas taxas serão ajustadas na data da acei
tação da declaração de exportação.

3. Sempre que o disposto no n.o 1 ou n.o 2 e no artigo 48.o se 
aplique a uma única operação de exportação, o montante resul
tante da aplicação do n.o 1 ou do n.o 2 será diminuído do mon
tante da sanção prevista no artigo 48.o.

Artigo 5.o

1. Por dia de exportação entende-se a data em que o serviço 
aduaneiro aceita a declaração de exportação na qual está indicado 
que será pedida uma restituição.

2. A data da aceitação da declaração de exportação é determi
nante para estabelecer: 

a) A taxa da restituição aplicável, se não tiver havido a fixação 
antecipada da restituição;

b) Os ajustamentos a efectuar, se for caso disso, na taxa de res
tituição, se tiver havido a fixação antecipada da restituição;

c) A quantidade, a natureza e as características do produto 
exportado.

3. É equiparado à aceitação da declaração de exportação qual
quer acto com efeitos jurídicos idênticos aos da aceitação.

4. O documento utilizado aquando da exportação para efeitos 
do benefício de uma restituição deve conter todos os dados neces
sários para o cálculo do montante da restituição, nomeadamente: 

a) No que respeita aos produtos:

— a designação, eventualmente simplificada, dos produtos 
de acordo com a nomenclatura para as restituições à 
exportação, o código da nomenclatura das restituições e, 
desde que necessária para o cálculo da restituição, a 
composição dos produtos em causa ou uma referência a 
essa composição, 

— a massa líquida dos produtos ou, se for caso disso, a 
quantidade expressa na unidade de medida a ter em 
conta para o cálculo da restituição;

b) No que respeita às mercadorias, é aplicável o Regulamento 
(CE) n.

o 
1043/2005.

5. No momento da aceitação ou do acto referidos no n.o 3, os 
produtos ficam sob controlo aduaneiro, em conformidade com os 
pontos  13.o e  14.o do artigo  4.o do Regulamento  (CEE) 
n.o  2913/92, até à sua saída do território aduaneiro da 
Comunidade.

6. Em derrogação ao n.o  2 do artigo  282.o do Regulamento 
(CEE) n.o 2454/93, pode ser previsto, na autorização de declara
ção de exportação simplificada, que a declaração simplificada con
tenha uma estimativa da massa líquida dos produtos, nos casos 
em que, no que se refere a produtos exportados a granel ou em 
unidades não estandardizadas, essa massa só possa ser estabele
cida com exactidão após o carregamento no meio de transporte. 

A declaração complementar com a indicação da massa líquida 
exacta deve ser apresentada logo que o carregamento esteja ter
minado. Esta declaração deve ser acompanhada das provas docu
mentais que comprovem a massa líquida exacta carregada. 

Não será concedida nenhuma restituição para a quantidade que 
exceda 110 % da massa líquida estimada. Quando a massa efecti
vamente carregada for inferior a 90 % da massa líquida estimada, 
a restituição respeitante à massa líquida efectivamente carregada 
é reduzida de 10 % da diferença entre a restituição correspondente 
aos 90 % da massa líquida estimada e a restituição correspondente 
à massa efectivamente carregada. No entanto, em caso de expor
tação por via marítima ou via navegável interior, se o exportador 
puder apresentar prova — visada pelo responsável do meio de 
transporte — de que o facto de o carregamento das suas merca
dorias não ter sido feito na totalidade se deve a condicionantes 
inerentes ao tipo de transporte ou a um excesso de carga impu
tável a outros exportadores, a restituição será paga relativamente 
à massa líquida efectivamente carregada. Se o exportador tiver 
recorrido ao procedimento de domiciliação previsto no 
artigo  283.o do Regulamento (CEE) n.o  2454/93, as disposições
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do presente parágrafo serão aplicáveis se as autoridades aduanei
ras tiverem autorizado a rectificação da escrita em que os produ
tos exportados foram inscritos. 

São considerados «produtos em unidades não estandardizadas» os 
animais vivos, as (meias-) carcaças e os quartos, as partes diantei
ras, as pernas, as pás, as barrigas e os lombos.

7. As pessoas que exportem produtos para os quais solicitem 
a concessão de uma restituição devem: 

a) Apresentar a declaração de exportação na estância aduaneira 
competente do local onde os produtos serão carregados para 
o transporte de exportação;

b) Informar essa estância aduaneira, com uma antecedência de 
pelo menos 24 horas, do início das operações de carrega
mento e indicar a duração provável dessas operações. As 
autoridades competentes podem estabelecer um prazo dife
rente de 24 horas.

Pode ser considerado local de carregamento para o transporte de 
produtos destinados a exportação:

a) No caso dos produtos exportados carregados em contento
res, o local de carga dos produtos nos contentores;

b) No caso dos produtos exportados a granel, em sacos, em cai
xas (de cartão ou  outras), em garrafas, etc., não carregados 
em contentores, o local de carga do meio de transporte no 
qual os produtos sairão do território aduaneiro da 
Comunidade.

A estância aduaneira competente pode autorizar as operações de 
carregamento depois de ter deferido a declaração de exportação e 
antes do termo do prazo referido na alínea  b) do primeiro 
parágrafo.

Os produtos serão identificados por meios adequados antes da 
hora indicada para o início do carregamento. A estância aduaneira 
competente deve ter capacidade para realizar o controlo físico e 
tomar as medidas de identificação relativas ao transporte para a 
estância de saída do território da Comunidade.

Se, por razões de organização administrativa ou outras devida
mente justificadas, o primeiro parágrafo não puder ser aplicado, 
a declaração de exportação só pode ser apresentada numa estân
cia aduaneira competente do Estado-Membro em causa e, em caso 
de controlo físico em conformidade com o Regulamento (CE) 
n.o 1276/2008, o produto apresentado deve ser totalmente des
carregado. No entanto, se as autoridades competentes puderem 
realizar um controlo físico exaustivo, o descarregamento total não 
será obrigatório.

8. As mercadorias para as quais sejam pedidas restituições à 
exportação serão seladas pela estância aduaneira de exportação ou 
sob o controlo desta. Os artigos  340.o-A e os n.os  2, 3 e  4 do 
artigo  357.o do Regulamento (CEE) n.o  2454/93 são aplicáveis 
mutatis mutandis. 

Antes da aposição dos selos, a estância aduaneira verificará visu
almente a concordância dos produtos com as declarações de 
exportação. O número de verificações visuais não será inferior 
a  10 % do número de declarações de exportação, sem contar as 
que se referem a produtos já controlados fisicamente ou selecci
onados para controlo físico ao abrigo do artigo  3.o do Regula
mento (CE) n.o  1276/2008. A estância aduaneira anotará essa 
verificação na casa D do exemplar de controlo T5 ou documento 
equivalente por meio de uma das menções constantes do anexo II 
do presente regulamento. 

Artigo 6.o

Em derrogação ao artigo  5.
o
, n.o  2, sempre que as quantidades 

exportadas não excedam 5 000 kg por código da nomenclatura 
das restituições, no que diz respeito ao sector dos cereais, 
ou  500 kg por código da nomenclatura das restituições ou da 
nomenclatura combinada, no que diz respeito aos outros secto
res, e que essas exportações sejam efectuadas repetidamente, o 
Estado-Membro pode permitir que seja tido em conta o último dia 
do mês quer para a determinação da taxa da restituição aplicável, 
quer para a determinação dos ajustamentos a efectuar, se for caso 
disso, se tiver sido realizada a fixação antecipada da restituição.

Sempre que a restituição seja fixada antecipadamente ou determi
nada no âmbito de um concurso, o certificado deve ser válido no 
último dia do mês da exportação.

Um exportador autorizado a utilizar este procedimento não pode 
utilizar o procedimento normal para as quantidades referidas no 
primeiro parágrafo.

O facto gerador da taxa de câmbio aplicável à restituição é o indi
cado no n.o 1 do artigo 1.o do Regulamento (CE) n.o 1913/2006.

Artigo 7.o

1. Sem prejuízo dos artigos 15.
o 

e 27.o, o pagamento da resti
tuição está subordinado à produção da prova de que os produtos 
relativamente aos quais foi aceite a declaração de exportação dei
xaram, no mesmo estado, o território aduaneiro da Comunidade, 
o mais tardar no prazo de sessenta dias a contar da data da 
aceitação. 

No entanto, as quantidades de produtos colhidos como amostras 
por ocasião do cumprimento das formalidades aduaneiras de 
exportação e não devolvidas posteriormente são consideradas 
como se não tivessem sido retiradas da massa líquida dos produ
tos de que foram colhidas. 

2. Para efeitos do presente regulamento, considera-se que os 
produtos entregues a título de provisões de bordo às plataformas 
de perfuração ou de exploração definidas no n.o  1, alínea  a), do 
artigo 41.o deixaram o território aduaneiro da Comunidade.

3. A congelação não afecta a conformidade dos produtos com 
o disposto no n.o 1. 
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O mesmo é válido em relação ao reacondicionamento, desde que 
esta operação não implique alterações do código do produto no 
que diz respeito à nomenclatura das restituições, ou do código no 
que diz respeito à nomenclatura combinada. O reacondiciona
mento só pode ser efectuado após acordo das autoridades 
aduaneiras. 

Em caso de reacondicionamento, o exemplar de controlo T5 será 
anotado em conformidade. 

A aposição ou a alteração de rótulos pode ser permitida nas mes
mas condições que o reacondicionamento referido no segundo e 
no terceiro parágrafos. 

4. Se o prazo referido no n.o 1 não puder ser respeitado devido 
a caso de força maior, pode ser prorrogado, a pedido do expor
tador, pelo período julgado necessário pelo organismo compe
tente do Estado-Membro de exportação, em função da 
circunstância invocada.

Artigo 8.o

Se, antes de deixar o território aduaneiro da Comunidade, um 
produto relativamente ao qual foi aceite a declaração de exporta
ção atravessar territórios da Comunidade que não os do Estado
-Membro de exportação, a prova de que esse produto deixou o 
território aduaneiro da Comunidade será produzida através da 
apresentação do original devidamente anotado do exemplar de 
controlo T5.

Serão preenchidas as casas 33, 103, 104 e, se for caso disso, 105 
do exemplar de controlo. A casa 104 deve ser anotada em 
conformidade.

Caso sejam pedidas restituições, a casa 107 deve conter uma das 
menções constantes do anexo III.

Artigo 9.
o

O exportador mencionará a taxa das restituições à exportação em 
euros por unidade de produtos ou mercadorias na data da fixação 
antecipada, como mencionada no certificado de exportação pre
visto no Regulamento (CE) n.o 376/2008 ou no certificado de res
tituição previsto no capítulo  III do Regulamento (CE) 
n.o  1043/2005, na casa 44 da declaração de exportação ou seu 
equivalente electrónico e na casa 106 do exemplar de controlo T5 
ou seu equivalente. Se as restituições à exportação não tiverem 
sido fixadas antecipadamente, podem ser utilizadas informações 
sobre anteriores pagamentos de restituições para os mesmos pro
dutos ou mercadorias com antiguidade não superior a 12 meses. 
Se o produto ou mercadoria a exportar não atravessar a fronteira 
de outro Estado-Membro e se a moeda nacional não for o euro, 
as taxas das restituições podem ser mencionadas em moeda 
nacional.

As autoridades competentes podem dispensar o exportador das 
exigências previstas no primeiro parágrafo se a administração dis
puser de um sistema que proporcione aos serviços em causa as 
mesmas informações.

O exportador pode optar por inscrever uma das menções cons
tantes do anexo IV nas declarações de exportação e exemplares de 
controlo T5 e documentos equivalentes relativos a um montante 
de restituições à exportação inferior a 1 000 EUR.

Artigo 10.o

1. Com vista à concessão de uma restituição no caso de uma 
exportação por via marítima, são aplicáveis as seguintes disposi
ções especiais: 

a) Sempre que o exemplar de controlo T5, ou o documento 
nacional comprovativo de que os produtos deixaram o terri
tório aduaneiro da Comunidade, tiver sido visado pelas auto
ridades competentes, os produtos em questão não podem 
regressar ou permanecer nem em depósito temporário nem 
sob qualquer regime de destino aduaneiro no território adu
aneiro da Comunidade, a não ser, salvo caso de força maior, 
para efectuar transbordo num ou vários portos situados no 
mesmo ou noutro Estado-Membro, durante um prazo 
máximo de vinte e oito dias. Esse prazo não é aplicável sem
pre que os produtos em questão tiverem deixado o último 
porto no território aduaneiro da Comunidade no prazo ini
cial de sessenta dias;

b) O pagamento da restituição está subordinado à:

— declaração do operador de que os produtos não serão 
objecto de um transbordo noutro porto da Comunidade, 
ou 

— produção da prova, perante o organismo pagador, de 
que foi respeitado o disposto na alínea  a). Essa prova 
incluirá, nomeadamente, o ou os documentos de trans
porte, ou a sua cópia ou fotocópia, a partir do primeiro 
porto onde os documentos citados na alínea a) tenham 
sido visados até um país terceiro onde os produtos em 
questão devem ser descarregados.

As declarações referidas no primeiro travessão serão objecto 
de controlos adequados, por amostragem, efectuados pelo 
organismo pagador. Nestes casos, serão exigidos os meios de 
prova referidos no segundo travessão.

No caso de uma exportação por embarcação que efectue um 
serviço de linha directa para um porto num país terceiro e 
sem escalas num outro porto comunitário, os Estados
-Membros, para aplicação do primeiro travessão, podem apli
car um procedimento simplificado;

c) Em substituição das condições referidas na alínea b), o Estado
-Membro de destino do exemplar de controlo do T5, ou o 
Estado-Membro em que seja utilizado um documento naci
onal como comprovativo, pode prever que o exemplar de 
controlo T5 ou o documento nacional comprovativo de que 
o produto deixou o território aduaneiro da Comunidade só 
sejam visados mediante apresentação de um documento de 
transporte que indique um destino final fora do território 
aduaneiro da Comunidade.

Neste caso, a autoridade competente do Estado-Membro de 
destino do exemplar de controlo T5 ou do Estado-Membro 
em que seja utilizado um documento nacional como com
provativo inscreverá, na rubrica «Observações» da casa «Con
trolo da utilização e/ou do destino» do exemplar de controlo 
ou na rubrica correspondente do documento nacional, uma 
das menções constantes do anexo V.
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A aplicação da presente alínea será objecto de controlos ade
quados, por amostragem, efectuados pelo organismo 
pagador.

d) Caso se verifique que as condições referidas na alínea a) não 
foram respeitadas, para aplicação do artigo 47.o, o ou os dias 
de ultrapassagem do prazo de vinte e oito dias serão consi
derados dias de ultrapassagem do prazo previsto no 
artigo 7.o.

2. Com vista à concessão de uma restituição no caso de uma 
exportação por via rodoviária, via navegável interior ou via fer
roviária, são aplicáveis as seguintes disposições especiais: 

a) Sempre que o exemplar de controlo T5, ou o documento 
nacional comprovativo de que os produtos deixaram o terri
tório aduaneiro da Comunidade, tiver sido visado pelas auto
ridades competentes, os produtos em questão, não podem 
regressar ou permanecer nem em depósito temporário nem 
sob qualquer regime de destino aduaneiro no território adu
aneiro da Comunidade, a não ser, salvo caso de força maior, 
para a realização de uma operação de trânsito durante um 
prazo máximo de vinte e oito dias. Esse prazo não é aplicá
vel sempre que os produtos em questão tiverem deixado defi
nitivamente o território aduaneiro da Comunidade no prazo 
inicial de sessenta dias;

b) A aplicação da alínea a) será objecto de controlos adequados, 
por amostragem, efectuados pelo organismo pagador. Nes
tes casos, serão exigidos os documentos de transporte até ao 
país terceiro onde os produtos em questão devem ser 
descarregados.

Caso se verifique que as condições referidas na alínea a) não 
foram respeitadas, para aplicação do artigo 47.o, o ou os dias 
de ultrapassagem do prazo de vinte e oito dias serão consi
derados dias de ultrapassagem do prazo previsto no 
artigo 7.o.

Nos casos de ultrapassagem do prazo de sessenta dias refe
rido no n.o 1 do artigo 7.o e do prazo de vinte e oito dias refe
rido na alínea  a), a redução da restituição ou a execução da 
garantia será igual ao montante da perda devida à ultrapas
sagem mais elevada.

3. Com vista à concessão de uma restituição no caso de uma 
exportação por via aérea, são aplicáveis as seguintes disposições 
especiais: 

a) O exemplar de controlo T5, ou documento nacional com
provativo de que o produto deixou o território aduaneiro da 
Comunidade, só pode ser visado pelas autoridades competen
tes mediante apresentação de um documento de transporte 
que indique um destino final fora do território aduaneiro da 
Comunidade;

b) Caso se verifique, após o cumprimento das formalidades refe
ridas na alínea a), que os produtos permaneceram, por oca
sião de um transbordo num ou vários aeroportos, no 
território aduaneiro da Comunidade durante um prazo supe
rior a vinte e oito dias, para aplicação do artigo 47.o, o ou os 
dias de ultrapassagem do prazo de vinte e oito dias serão con
siderados, salvo caso de força maior, dias de ultrapassagem 
do prazo previsto no artigo 7.o.

Nos casos de ultrapassagem do prazo de sessenta dias refe
rido no n.o 1 do artigo 7.o e do prazo de vinte e oito dias refe
rido na presente alínea, a redução da restituição ou a execução 
da garantia será igual ao montante da perda devida à ultra
passagem mais elevada;

c) A aplicação do presente número será objecto de controlos 
adequados; por amostragem, efectuados pelo organismo 
pagador;

d) O prazo de vinte e oito dias referido na alínea b) não é apli
cável sempre que os produtos em questão tenham deixado 
definitivamente o território aduaneiro da Comunidade no 
prazo inicial de sessenta dias.

Artigo 11.o

1. Se, no Estado-Membro de exportação, o produto for colo
cado sob um dos regimes de trânsito comunitário simplificado 
próprios das mercadorias exportadas por caminho-de-ferro ou em 
grandes contentores, previstos nos artigos  412.o a  442.o-A do 
Regulamento (CEE) n.o 2454/93 para ser encaminhado para uma 
gare de destino ou entregue a um recebedor fora do território adu
aneiro da Comunidade, o pagamento da restituição não está 
sujeito à apresentação do exemplar de controlo T5.

2. Para efeitos do n.o 1, a estância aduaneira competente velará 
por que seja aposta no documento emitido para efeitos do paga
mento da restituição a seguinte menção: «Saída do território adu
aneiro da Comunidade ao abrigo do regime de trânsito 
comunitário simplificado por caminho-de-ferro ou por grandes 
contentores».

3. A estância aduaneira em que os produtos são colocados sob 
um dos regimes previstos no n.o 1 só pode autorizar uma altera
ção do contrato de transporte que tenha por efeito fazer terminar 
o transporte no interior da Comunidade se se estabelecer: 

— que a restituição foi reembolsada, se já tiver sido paga, ou 

— que foram tomadas todas as disposições pelos serviços inte
ressados para que a restituição não seja paga.

Todavia, se a restituição tiver sido paga nos termos do n.o 1 e se 
o produto não tiver deixado o território aduaneiro da Comuni
dade nos prazos prescritos, a estância aduaneira competente 
informará do facto o organismo encarregado do pagamento da 
restituição e comunicar-lhe-á, no mais curto prazo, todos os 
dados necessários. Nesse caso, considerar-se-á que a restituição foi 
paga indevidamente.

4. Se um produto que circule ao abrigo do procedimento do 
trânsito comunitário externo previsto nos artigos 91.o a 97.o do 
Regulamento (CEE) n.o 2913/92, ou do regime de trânsito comum 
previsto na Convenção relativa a um regime de trânsito comum

(1)  JO L 226 de 13.8.1987, p. 2.

 ( 
for colocado, num Estado-Membro que não o de exportação, sob 
um dos regimes previstos no n.o  1 para ser encaminhado para 
uma gare de destino ou ser entregue a um recebedor fora do ter
ritório aduaneiro da Comunidade, a estância aduaneira em que o 
produto é colocado ao abrigo de um desses regimes inscreverá no 
verso do original do exemplar de controlo T5, na rubrica «Obser
vações» da casa «Controlo da utilização e/ou destino», uma das 
menções constantes do anexo VI.
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Em caso de alteração do contrato de transporte que tenha por 
efeito fazer terminar o transporte no interior da Comunidade, é 
aplicável mutatis mutandis o disposto no n.o 3.

5. Se um produto for tomado a cargo pelos caminhos-de-ferro 
no Estado-Membro de exportação ou noutro Estado-Membro e 
circular ao abrigo do procedimento do trânsito comunitário 
externo ou do regime de trânsito comum, no âmbito de um con
trato de transporte combinado ferroviário-rodoviário, para ser 
encaminhado por caminho-de-ferro para um destino fora do ter
ritório aduaneiro da Comunidade, a estância aduaneira de que 
depende, ou na proximidade da qual se situa, o terminal ferrovi
ário onde o transporte é tomado a cargo pelos caminhos-de-ferro 
inscreverá no verso do original do exemplar de controlo T5, na 
rubrica «Observações» da casa «Controlo da utilização e/ou des
tino», uma das menções constantes do anexo VII.

Em caso de alteração do contrato de transporte combinado 
ferroviário-rodoviário que tenha por efeito fazer terminar no inte
rior da Comunidade um transporte que deveria terminar no exte
rior da mesma, as administrações dos caminhos-de-ferro só 
podem proceder à execução do contrato alterado após acordo 
prévio da estância de partida; neste caso, é aplicável mutatis mutan
dis o disposto no n.o 3.

Artigo 12.o

1. Será concedida uma restituição para os produtos que, não 
tendo em conta a situação aduaneira das embalagens, sejam ori
ginários e se encontrem em livre prática na Comunidade. 

Contudo, para os produtos do sector do açúcar referidos no n.o 1, 
subalínea  iii) da alínea a), e alínea b), do artigo 162.o do Regula
mento (CE) n.o 1234/2007, as restituições podem ser concedidas 
quando estes se encontrem em livre prática. 

2. Para efeitos de concessão da restituição, os produtos são de 
origem comunitária se forem inteiramente obtidos na Comuni
dade ou se a sua última transformação ou operação de comple
mento de fabrico substancial tiver sido realizada na Comunidade, 
em conformidade com o disposto nos artigos  23.o ou  24.o do 
Regulamento (CEE) n.o 2913/92. 

Contudo, sem prejuízo do n.o  4, não dão direito a uma restitui
ção os produtos obtidos a partir de: 

a) Matérias originárias da Comunidade; e

b) Matérias agrícolas abrangidas pelos regulamentos referidos 
no artigo 1.o, importadas de países terceiros, que não tenham 
sido objecto de uma transformação substancial na 
Comunidade.

3. Sempre que a concessão da restituição esteja subordinada à 
origem comunitária do produto, o exportador deve declarar essa 
origem tal como definida no n.o  2, em conformidade com as 
regras comunitárias em vigor.

4. Aquando da exportação de produtos compostos que bene
ficiem de uma restituição fixada em relação a um ou vários dos 
seus componentes, a restituição referente a este ou estes últimos 
será concedida desde que o ou os componentes em relação aos 
quais é pedida satisfaçam a condição prevista no n.o 1. 

A restituição será igualmente concedida sempre que o ou os com
ponentes em relação aos quais a restituição é pedida eram inici
almente de origem comunitária e/ou se encontravam em livre 
prática, como previsto no n.o 1, mas tenham deixado de se encon
trar em livre prática devido exclusivamente à sua incorporação 
noutros produtos. 

5. Para efeitos do n.o 4, serão consideradas restituições fixadas 
com relação a um componente as restituições aplicáveis: 

a) Aos produtos dos sectores dos cereais, ovos, arroz, açúcar, 
leite e produtos lácteos, exportados sob a forma de merca
dorias referidas no anexo  II do Regulamento (CE) 
n.o 1043/2005;

b) Aos açúcares brancos e aos açúcares em bruto da posição 
1701 da nomenclatura combinada, à isoglicose dos códigos
1702 30 10, 1702 40 10, 1702 60 10 e 1702 90 30 da 
nomenclatura combinada e aos xaropes de beterraba e de 
cana-de-açúcar dos códigos 1702 60 95 e 1702 90 95 da 
nomenclatura combinada, utilizados nos produtos referidos 
no artigo 1.o, alínea j) do Regulamento (CE) n.o 1234/2007;

c) Aos produtos do sector do leite e dos produtos lácteos expor
tados sob a forma de produtos das subposições 0402 10 91 
a  99, 0402 29, 0402 99, 0403 10 31 a  39, 0403 90 31 
a 39, 0403 90 61 a 69, 0404 10 26 a 38, 0404 10 72 a 84 
e 0404 90 81 a  89 da nomenclatura combinada e exporta
dos sob a forma de produtos da posição 0406 30 da nomen
clatura combinada, que não são produtos originários dos 
Estados-Membros ou produtos provenientes de países tercei
ros que se encontram em livre prática nos Estados-Membros.

Artigo 13.o

1. A taxa da restituição aplicável às misturas dos capítulos  2, 
10 e 11 da nomenclatura combinada é a taxa aplicável: 

a) No que respeita às misturas em que um dos componentes 
represente, pelo menos, 90 % do peso, a esse componente;

b) No que respeita às outras misturas, ao componente ao qual é 
aplicável a taxa de restituição menos elevada. No caso de um 
ou vários componentes dessas misturas não terem direito a 
uma restituição, não será concedida qualquer restituição para 
essas misturas.

2. Para o cálculo das restituições aplicáveis aos sortidos e obras 
compostas, cada componente será considerado como um pro
duto separado.
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3. O disposto nos n.os 1 e 2 não é aplicável às misturas, sorti
dos e obras compostas para os quais esteja prevista uma regra de 
cálculo específica.

Artigo 14.o

As disposições relativas à fixação antecipada da taxa da restitui
ção e aos ajustamentos dessa taxa só são aplicáveis aos produtos 
para os quais tenha sido fixada uma taxa de restituição expressa 
por um número igual ou superior a zero.

S e c ç ã o 2

R e s t i t u i ç ã o d i f e r e n c i a d a

Artigo 15.o

Caso a taxa da restituição seja diferenciada em função do destino, 
o pagamento da restituição está subordinado às condições suple
mentares definidas nos artigos 16.o e 17.o.

Artigo 16.o

1. Nos doze meses seguintes à data da aceitação da declaração 
de exportação, o produto deve: 

a) Ter sido importado, no mesmo estado, para o país terceiro 
ou para um dos países terceiros aos quais seja aplicável a res
tituição; ou

b) Ter sido descarregado, no mesmo estado, numa zona de res
tituições afastada à qual seja aplicável a restituição nas con
dições estabelecidas no n.o  1, alínea  b), e no n.o  2 do 
artigo 24.o.

Todavia, podem ser concedidos prazos suplementares, em con
formidade com o artigo 46.o.

2. Consideram-se importados no mesmo estado os produtos 
relativamente aos quais se verifique, de qualquer modo, que não 
sofreram transformação. 

Todavia, as manipulações a seguir indicadas, destinadas a assegu
rar a conservação dos produtos, podem ser efectuadas antes da 
importação dos mesmos e não põem em causa a conformidade 
com o disposto no n.o 1: 

a) Inventário;

b) Aposição nos produtos, ou nas respectivas embalagens, de 
marcas, carimbos, rótulos ou outros símbolos distintivos 
semelhantes, desde que essa aposição não seja susceptível de 
conferir aos produtos uma origem aparente diferente da sua 
origem real;

c) Alteração das marcas e números dos volumes ou alteração de 
rótulos, desde que essa alteração não seja susceptível de con
ferir aos produtos uma origem aparente diferente da sua ori
gem real;

d) Embalagem, desembalagem, mudança de embalagem, repa
ração de embalagens, desde que estas manipulações não 
sejam susceptíveis de conferir aos produtos uma origem apa
rente diferente da sua origem real;

e) Arejamento;

f) Refrigeração;

g) Congelação.

Além disso, um produto que tenha sido transformado antes da 
sua importação será considerado importado no mesmo estado se 
essa transformação tiver ocorrido no país terceiro em que forem 
importados todos os produtos dela resultantes.

3. O produto é considerado importado quando estiverem 
cumpridas as formalidades aduaneiras de importação e, nomea
damente, as relativas à cobrança dos direitos de importação no 
país terceiro.

4. A parte diferenciada da restituição será paga em relação à 
massa dos produtos que tenham sido objecto das formalidades 
aduaneiras de importação no país terceiro; no entanto, as varia
ções de massa ocorridas no decurso do transporte devido a cau
sas naturais reconhecidas pelas autoridades competentes não 
serão tidas em conta ou as decorrentes da colheita das amostras 
referidas no n.o 1, segundo parágrafo, do artigo 7.o.

Artigo 17.o

1. A prova do cumprimento das formalidades aduaneiras de 
importação será produzida, à escolha do exportador, através da 
apresentação de um dos seguintes documentos: 

a) Documento aduaneiro ou sua cópia ou fotocópia, ou uma 
cópia impressa de informações equivalentes registadas elec
tronicamente pela autoridade aduaneira competente; essa 
cópia, fotocópia ou cópia impressa será autenticada por uma 
das seguintes entidades:

i) o organismo que visou o documento original ou que 
registou electronicamente informação equivalente,

ii) os serviços oficiais do país terceiro em causa,

iii) os serviços oficiais de um Estado-Membro no país ter
ceiro em causa,

iv) um organismo encarregado do pagamento da 
restituição;

b) Certificado de descarga e de importação emitido por uma 
sociedade aprovada e especializada, no plano internacional, 
em matéria de controlo e vigilância (a seguir denominada 
sociedade de controlo em conformidade com as condições 
previstas no capítulo III do anexo VIII e com base no modelo 
definido no anexo IX; a data e o número do documento adu
aneiro de importação devem constar do certificado em causa.
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A pedido do exportador, um organismo pagador pode não exigir 
a autenticação prevista na alínea  a) do n.o  1, sempre que possa 
comprovar o cumprimento das formalidades aduaneiras de 
importação acedendo a informações registadas electronicamente 
na posse, ou em nome, das autoridades competentes do país 
terceiro.

2. Se o exportador não conseguir obter o documento esco
lhido em conformidade com as alíneas a) ou b) do n.o 1 depois de 
ter efectuado as diligências necessárias para a sua obtenção ou se 
existirem dúvidas quanto à autenticidade do documento apresen
tado, ou quanto à sua exactidão em todos os aspectos, a prova do 
cumprimento das formalidades aduaneiras de importação pode 
ser considerada produzida através da apresentação de um ou 
vários dos seguintes documentos: 

a) Cópia do documento de descarga emitido ou visado no país 
terceiro para o qual a restituição esteja prevista;

b) Certificado de descarga emitido por um serviço oficial de um 
dos Estados-Membros estabelecido no país de destino ou 
competente para este país, em conformidade com os requi
sitos e com o modelo definido no anexo X, que ateste, além 
disso, que o produto deixou o local de descarga ou, pelo 
menos, que, tanto quanto é do conhecimento desse serviço 
oficial, o produto não foi objecto de um carregamento con
secutivo com vista a uma reexportação;

c) Certificado de descarga estabelecido com base no modelo 
definido no anexo XI por uma SCV aprovada em conformi
dade com as regras definidas no capítulo  III do anexo  VIII, 
que ateste, além disso, que o produto deixou o local de des
carga ou, pelo menos, que, tanto quanto é do conhecimento 
dessa sociedade, o produto não foi objecto de um carrega
mento consecutivo com vista a uma reexportação;

d) Documento bancário emitido por intermediários aprovados 
estabelecidos na Comunidade que certifique, caso se trate dos 
países terceiros referidos no anexo XII, que o pagamento cor
respondente à exportação considerada foi creditado na conta 
do exportador aberta no país em causa;

e) Certificado de tomada a cargo emitido por um organismo 
oficial do país terceiro em causa, no caso de uma compra por 
esse país ou por um organismo oficial desse país ou no caso 
de uma operação de ajuda alimentar;

f) Certificado de tomada a cargo emitido, quer por uma orga
nização internacional, quer por um organismo com finali
dade humanitária aprovado pelo Estado-Membro de 
exportação, no caso de uma operação de ajuda alimentar;

g) Certificado de tomada a cargo emitido por um organismo de 
um país terceiro cujos concursos podem ser aceites para apli
cação do artigo 47.o do Regulamento  (CE) n.o 376/2008 da 
Comissão, no caso de uma aquisição por esse organismo.

3. O exportador deve, em todos os casos, apresentar uma 
cópia ou fotocópia dos documentos de transporte referentes ao 
transporte dos produtos para os quais a declaração de exportação 
tenha sido feita. 

A pedido do exportador, no caso de transporte em contentor por 
via marítima, um Estado-Membro pode aceitar informações equi
valentes às que constam dos documentos de transporte, se forem 
fornecidas por um sistema de informação gerido por um terceiro 
responsável pelo transporte dos contentores até ao local de des
tino, desde que esse terceiro esteja especializado nesse tipo de 
operações e que a segurança do sistema de informação seja apro
vada pelo Estado-Membro com base nos critérios estabelecidos na 
versão aplicável no período em questão de uma das normas inter
nacionalmente aceites referidas no ponto 3B do anexo I do Regu
lamento (CE) n.o 885/2006 da Comissão

(1)  JO L 171 de 23.6.2006, p. 90.

 (

4. A Comissão, de acordo com o procedimento referido no 
artigo  195.o do Regulamento (CE) n.o  1234/2007, pode prever, 
em certos casos específicos a determinar, que a prova da impor
tação referida nos n.os  1 e  2 do presente artigo seja considerada 
produzida através da apresentação de um documento específico 
ou de qualquer outra forma.

Artigo 18.o

1. Uma SCV que pretenda emitir certificados referidos no n.o 1, 
alínea b), do artigo 17.o e no n.o 2, alínea c), do artigo 17.o deve 
ser aprovada pela autoridade competente do Estado-Membro em 
que tem a sua sede.

2. A SCV é aprovada, a seu pedido, por um período de três 
anos renovável, sob condição de satisfazer as condições definidas 
no capítulo  I do anexo  VIII. A aprovação é válida para todos os 
Estados-Membros.

3. A aprovação especificará se a autorização de emissão de cer
tificados referidos no n.o 1, alínea b), do artigo 17.o e no n.o 2, alí
nea c), do artigo 17.o é válida ao nível mundial ou limitada a um 
determinado número de países terceiros.

Artigo 19.o

1. A SCV actuará em conformidade com as regras definidas no 
ponto 1 do capítulo II do anexo VIII. 

Sempre que não sejam respeitadas uma ou várias dessas condi
ções, o Estado-Membro que aprovou a SCV suspenderá a aprova
ção pelo período necessário para resolver a situação. 

2. O Estado-Membro que aprovou a SCV controlará os resul
tados e o comportamento da SCV, em conformidade com os 
requisitos definidos no ponto 2 do capítulo II do anexo VIII.

Artigo 20.o

Os Estados-Membros que aprovem SCV estabelecerão um sistema 
eficaz de sanções aplicáveis caso uma SCV aprovada emita um 
certificado falso.
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Artigo 21.o

1. O Estado-Membro que aprovou a SCV revogará imediata
mente a aprovação sempre que: 

— a SCV deixar de satisfazer as condições para a aprovação defi
nidas no capítulo I do anexo VIII, ou 

— a SCV emitir repetida e sistematicamente certificados falsos. 
Nesse caso, não é aplicável a sanção prevista na alínea c) do 
artigo 20.o.

2. A revogação será total ou limitada a determinadas áreas ou 
actividades da SCV, consoante a natureza das deficiências 
detectadas.

3. Sempre que um Estado-Membro revogue a aprovação de 
uma SCV pertencente a um grupo de empresas, os Estados
-Membros que tiverem aprovado SCV pertencentes ao mesmo 
grupo suspenderão as aprovações dessas SCV por um período não 
superior a três meses, a fim de realizar os inquéritos necessários 
para verificar se essas SCV também apresentam as deficiências 
detectadas relativamente à SCV cuja aprovação foi revogada. 

Para efeitos da aplicação do primeiro parágrafo, um grupo de 
empresas abrange todas as empresas cujo capital pertence, directa 
ou indirectamente, em mais de 50 %, a uma empresa principal 
única, bem como a própria empresa principal. 

Artigo 22.o

1. Os Estados-Membros notificam a Comissão da aprovação 
de SCV.

2. Os Estados-Membros que revoguem ou suspendam uma 
aprovação informam imediatamente os outros Estados-Membros 
e a Comissão, indicando as deficiências que conduziram à revo
gação ou suspensão. 

A notificação aos Estados-Membros é enviada aos organismos 
centralizadores dos Estados-Membros constantes do anexo XIII. 

3. A Comissão publica periodicamente, a título informativo, 
uma lista actualizada das SCV aprovadas pelos Estados-Membros.

Artigo 23.o

1. Os certificados referidos no n.o 1, alínea b), do artigo 17.o e 
no n.o 2, alínea c), do artigo 17.o emitidos após a data da revoga
ção não serão válidos.

2. Os Estados-Membros recusar-se-ão a aceitar certificados 
referidos no n.o 1, alínea b), do artigo 17.o e no n.o 2, alínea c), do 
artigo 17.o sempre que detectarem irregularidades ou deficiências 
nos certificados. Nos casos em que tais certificados tiverem sido 
emitidos por uma SCV aprovada por outro Estado-Membro, o 
Estado-Membro que detecta as irregularidades notifica destas cir
cunstâncias o Estado-Membro que concedeu a aprovação.

Artigo 24.o

1. Os Estados-Membros podem dispensar os exportadores da 
produção da prova requerida no artigo  17.o, com excepção do 
documento de transporte ou do equivalente electrónico destes, 
referidos no n.o 3 do artigo 17.o, nos casos em que a declaração 
de exportação dê direito a uma restituição, sempre que: 

a) A parte diferenciada da restituição não exceda:

i) 2 400 EUR, se o país terceiro ou território de destino 
constar do anexo XIV,

ii) 12 000 EUR, se o país terceiro ou território de destino 
não constar do anexo XIV; ou

b) O porto de destino esteja situado na zona de restituições afas
tada para o produto em causa.

2. A dispensa prevista na alínea b) do n.o 1 é aplicável unica
mente se forem satisfeitas as seguintes condições: 

a) Os produtos são transportados em contentores e o transporte 
dos contentores para o porto de descarga é efectuado por via 
marítima;

b) O documento de transporte indica como destino o país men
cionado na declaração de exportação ou um porto normal
mente utilizado para a descarga de produtos destinados a um 
país da sua zona de influência, que é o país de destino men
cionado na declaração de exportação;

c) A prova de descarga é produzida em conformidade com o 
n.o 2, alíneas a), b) ou c), do artigo 17.o.

A pedido do exportador, no caso de transporte em contentor por 
via marítima, um Estado-Membro pode aceitar que a prova de 
descarga referida na alínea  c) do primeiro parágrafo seja produ
zida através de informações equivalentes às que constam do docu
mento de descarga, se essas informações forem fornecidas por um 
sistema de informação gerido por um terceiro responsável pelo 
transporte dos contentores até ao local de destino e pela sua des
carga, desde que esse terceiro esteja especializado nesse tipo de 
operações e que a segurança do sistema de informação seja apro
vada pelo Estado-Membro com base nos critérios estabelecidos na 
versão aplicável no período em questão de uma das normas inter
nacionalmente aceites referidas no ponto 3B, do anexo I do Regu
lamento (CE) n.o 885/2006.

A prova de descarga pode ser produzida em conformidade com a 
alínea c) do primeiro parágrafo ou com o segundo parágrafo sem 
que o exportador tenha de provar que efectuou as diligências 
necessárias para obter os documentos referidos no n.o 1, alíneas a) 
ou b), do artigo 17.o.
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3. O benefício da dispensa a que se refere a alínea a) do n.o 1 
será automático, excepto em caso de aplicação do n.o 4. 

O benefício da dispensa a que se refere a alínea  b) do n.o  1 será 
concedido para um período de três anos, mediante autorização 
escrita, antes da exportação, e a pedido do exportador. Os expor
tadores que utilizem essas autorizações indicarão o número da 
autorização nos pedidos de pagamentos. 

4. Sempre que o Estado-Membro considere que os produtos 
para os quais o exportador pede uma dispensa ao abrigo do pre
sente artigo foram exportados para um país que não o mencio
nado na declaração de exportação, ou, se for caso disso, para um 
país situado fora da zona de restituições afastada correspondente, 
para a qual a restituição se encontra fixada, ou que o exportador 
fraccione artificialmente a operação de exportação com vista a 
beneficiar de uma dispensa, o Estado-Membro excluirá imediata
mente o exportador em causa da possibilidade de beneficiar de 
qualquer dispensa a título do presente artigo. 

O exportador em causa não poderá beneficiar de qualquer outra 
dispensa a título do presente artigo durante um período de dois 
anos a contar da data da referida exclusão. 

No caso de exclusão da possibilidade de beneficiar de uma dis
pensa, o direito à restituição à exportação para os produtos em 
causa será anulado e a restituição terá de ser reembolsada, excepto 
se o exportador apresentar a prova exigida no artigo 17.o para os 
produtos em causa. 

Além disso, o direito às restituições à exportação será anulado 
relativamente aos produtos abrangidos por qualquer declaração 
de exportação feita após a data do acto que levou à exclusão da 
possibilidade de beneficiar da dispensa e as restituições terão de 
ser reembolsadas, excepto nos casos em que o exportador apre
sentar a prova exigida no artigo 17.o para os produtos em causa. 

Artigo 25.o

1. Em derrogação ao artigo 15.o e sem prejuízo do artigo 27.o, 
será paga, a pedido do exportador, uma parte da restituição logo 
que seja produzida a prova de que o produto deixou o território 
aduaneiro da Comunidade.

2. A parte da restituição referida no n.o 1 será calculada utili
zando a taxa mais baixa da restituição diminuída de 20 % da dife
rença entre a taxa fixada antecipadamente e a taxa mais baixa, 
sendo a não fixação de uma taxa considerada como a taxa mais 
baixa. 

Sempre que o montante a pagar não exceder 2 000 EUR, o 
Estado-Membro pode diferir o seu pagamento até que seja pago o 
montante total da restituição em causa, excepto se o exportador 
declarar que não solicitará o pagamento de um montante suple
mentar para a operação em causa.

3. No caso de o destino indicado na casa 7 do certificado emi
tido com prefixação da restituição não ter sido respeitado: 

a) Se a taxa da restituição correspondente ao destino real for 
igual ou superior à taxa da restituição para o destino indicado 
na casa 7, será aplicável esta última taxa;

b) Se a taxa da restituição correspondente ao destino real for 
inferior à taxa da restituição para o destino indicado no casa 
7, a restituição a pagar será:

— a resultante da aplicação da taxa correspondente ao des
tino real, 

— reduzida, salvo caso de força maior, de 20 % da dife
rença entre a restituição resultante do destino indicado 
na casa 7 e a restituição para o destino real.

Para efeitos do presente artigo, as taxas de restituição a tomar em 
consideração serão as válidas no dia da apresentação do pedido de 
certificado. Se for caso disso, essas taxas serão ajustadas na data 
da aceitação da declaração de exportação ou da declaração de 
pagamento.

Sempre que o disposto no primeiro e no segundo parágrafos e no 
artigo  48.o se aplique a uma mesma operação de exportação, o 
montante resultante do primeiro parágrafo será diminuído da 
sanção prevista no artigo 48.o.

4. Sempre que uma taxa de restituição tenha sido determinada 
no âmbito de um concurso e este incluir uma cláusula de destino 
obrigatório, a não fixação de uma restituição periódica ou a fixa
ção eventual de uma restituição periódica para esse destino obri
gatório, na data da apresentação do pedido de certificado e na 
data da aceitação da declaração de exportação, não será tomada 
em consideração para a determinação da taxa mais baixa de 
restituição.

Artigo 26.o

1. O disposto nos n.os 2 a 5 é aplicável no caso de um produto 
ser exportado com apresentação de um certificado de exportação 
ou de prefixação com cláusula de destino obrigatório.

2. Sempre que o produto não atinja o destino obrigatório, só 
será paga a parte da restituição resultante do n.o 2 do artigo 25.o.o

3. Sempre que, devido a caso de força maior, o produto atinja 
um destino que não aquele para que foi emitido o certificado, será 
paga uma restituição, a pedido do exportador, se este provar o 
caso de força maior e o destino efectivo do produto; a prova do 
destino efectivo do produto deve ser produzida em conformidade 
com os artigos 16.o e 17.o.

4. Em caso de aplicação do n.o  3, a restituição aplicável será 
igual à restituição fixada para o destino efectivo, não podendo ser 
superior à restituição aplicável para o destino indicado na casa 7 
do certificado emitido com prefixação da restituição. 

Se for caso disso, as taxas de restituição serão ajustadas na data da 
aceitação da declaração de exportação ou da declaração de 
pagamento. 

5. Sempre que um produto seja exportado a coberto de um 
certificado emitido no âmbito do disposto no artigo 47 do Regu
lamento (CE) n.o  376/2008 e a restituição seja diferenciada em 
função do destino, o exportador, para beneficiar da restituição 
fixada antecipadamente, deve produzir, para além das provas refe
ridas no artigo  17.o do presente regulamento, a prova de que o 
produto foi entregue no país terceiro importador ao organismo 
previsto no concurso, no âmbito do concurso mencionado no 
certificado.
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S e c ç ã o 3

M e d i d a s e s p e c í f i c a s d e p r o t e c ç ã o d o s 
i n t e r e s s e s f i n a n c e i r o s d a C o m u n i d a d e

Artigo 27.o

1. Sempre que, 

a) Existam sérias dúvidas quanto ao destino real do produto; ou

b) O produto seja susceptível de ser reimportado na Comuni
dade, devido a uma diferença entre o montante da restitui
ção aplicável ao produto exportado e o montante do direito 
não preferencial de importação aplicável a um produto idên
tico na data da aceitação da declaração de exportação, ou

c) Existam suspeitas concretas de que o produto será reimpor
tado na Comunidade no mesmo estado ou após ter sido 
transformado num país terceiro, beneficiando de uma isen
ção ou redução do direito,

a restituição com uma taxa única ou a parte da restituição refe
rida no n.o  2 do artigo  25.o só será paga se o produto tiver dei
xado o território aduaneiro da Comunidade em conformidade 
com o artigo 7.o, e

i) No caso de uma restituição não diferenciada, o produto tiver 
sido importado num país terceiro nos doze meses seguintes 
à data da aceitação da declaração de exportação ou tiver sido 
submetido a uma transformação ou a uma operação de com
plemento de fabrico substancial nesse período, nos termos 
do artigo 24.o do Regulamento (CEE) n.o 2913/92;

ii) No caso de uma restituição diferenciada em função do des
tino, o produto tiver sido importado, no mesmo estado, nos 
doze meses seguintes à data de deferimento da declaração de 
exportação num país terceiro determinado.

No que diz respeito à importação num país terceiro, é aplicável o 
disposto n.o 16.o e no artigo 17.o.

Além disso, em relação a todas as restituições, os serviços com
petentes dos Estados-Membros podem exigir provas suplementa
res que constituam demonstração suficiente perante as 
autoridades competentes de que o produto foi efectivamente 
introduzido no mercado do país terceiro de importação ou foi 
objecto de uma transformação ou de uma operação de comple
mento de fabrico substancial, nos termos do artigo 24.o do Regu
lamento (CEE) n.o 2913/92.

Nas condições previstas no artigo 46.o do presente regulamento, 
podem ser concedidos prazos suplementares.

2. Os Estados-Membros aplicarão o disposto no n.o 1 por sua 
própria iniciativa e igualmente a pedido da Comissão. 

O disposto relativamente ao caso previsto na alínea  b) do n.o  1 
não é aplicável se as circunstâncias concretas da transacção em 
causa, tendo em conta, nomeadamente, os custos de transporte — 
excluírem, sem margem para dúvida, o risco de reimportação. 
Além disso, os Estados-Membros podem não aplicar o disposto 
relativamente ao caso previsto na alínea  b) do n.o  1 quando o 
montante da restituição for igual ou inferior a  500 EUR no que 
respeita à declaração de exportação em causa. 

3. Sempre que, em caso de aplicação do n.o  1, o produto, 
depois de ter deixado o território aduaneiro da Comunidade, 
tenha perecido durante o transporte devido a caso de força maior: 

a) Em caso de restituição não diferenciada, será pago o mon
tante total da restituição;

b) Em caso de restituição diferenciada, será pago o montante da 
parte da restituição definida em conformidade com o 
artigo 25.o.

4. O n.o 1 é aplicável antes do pagamento da restituição. 

Todavia, a restituição será considerada indevida, e deve ser reem
bolsada, se as autoridades competentes verificarem, mesmo após 
o pagamento da restituição: 

a) Que o produto foi destruído ou deteriorado antes de ser 
introduzido no mercado de um país terceiro ou antes de ter 
sido submetido num país terceiro a uma transformação ou a 
uma operação de complemento de fabrico substancial, nos 
termos do artigo  24.o do Regulamento (CEE) n.o  2913/92, 
salvo se o exportador puder fazer prova suficiente perante as 
autoridades competentes de que a exportação foi realizada 
em condições económicas tais que, razoavelmente, o produto 
podia ser comercializado no mercado de um país terceiro, 
sem prejuízo do n.o 2, segundo parágrafo, do artigo 28.o do 
presente regulamento;

b) Que o produto se encontra colocado num país terceiro, ao 
abrigo de um regime suspensivo, dozes meses após a data de 
exportação da Comunidade, sem ter sido submetido num 
país terceiro a uma transformação ou a uma operação de 
complemento de fabrico substancial, nos termos do 
artigo  24.o do Regulamento  (CEE) n.o  2913/92, e que a 
exportação não foi realizada no quadro de uma transacção 
comercial normal;

c) Que o produto exportado é reimportado na Comunidade 
sem ter sido submetido a uma transformação ou a uma ope
ração de complemento de fabrico substancial, nos termos do 
artigo 24.o do Regulamento (CEE) n.o 2913/92, que o direito 
não preferencial de importação é inferior à restituição con
cedida e que a exportação não foi realizada no quadro de 
uma transacção comercial normal;

d) Que os produtos exportados, referidos no anexo  XV, são 
reimportados na Comunidade:

— após terem sido objecto de uma transformação ou de 
uma operação de complemento de fabrico num país ter
ceiro que não tenha atingido o nível previsto no 
artigo 24.o do Regulamento (CEE) n.o 2913/92, e 

— beneficiam de um direito de importação reduzido ou 
nulo relativamente ao direito não preferencial.
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Caso os Estados-Membros verifiquem a existência de um risco de 
desvio de tráfego relacionado com produtos não referidos no 
anexo  XV, informarão do facto a Comissão o mais depressa 
possível.

O disposto nas alíneas c) e d) não é aplicável em caso de aplica
ção do disposto no capítulo  2, «Mercadorias de retorno», do 
título VI do Regulamento (CEE) n.o 2913/92 e no caso em que os 
produtos são reimportados pelo menos dois anos após a data de 
exportação.

O artigo  48.o não é aplicável aos casos referidos nas alíneas  b) 
a d).

S e c ç ã o 4

C a s o s d e n ã o c o n c e s s ã o d a r e s t i t u i ç ã o

Artigo 28.o

1. Sempre que os produtos não sejam de qualidade sã, leal e 
comercial na data da aceitação da declaração de exportação, não 
será concedida qualquer restituição. 

Os produtos satisfazem a exigência do primeiro parágrafo sem
pre que possam ser comercializados no território da Comunidade 
em condições normais e sob a designação constante do pedido de 
concessão da restituição e sempre que, quando sejam destinados 
ao consumo humano, a sua utilização para esse fim não fique 
excluída ou consideravelmente diminuída devido às suas caracte
rísticas ou ao seu estado. 

A questão de saber se os produtos satisfazem as exigências refe
ridas no primeiro parágrafo deve ser examinada em conformidade 
com as normas ou usos em vigor na Comunidade. 

No entanto, sempre que, no país de destino, os produtos expor
tados estejam submetidos a condições especiais obrigatórias, 
nomeadamente sanitárias ou de higiene, que não correspondam 
às normas ou usos em vigor na Comunidade, a restituição será 
igualmente concedida. Compete ao exportador demonstrar, a 
pedido da autoridade competente, que os produtos correspondem 
às citadas condições obrigatórias no país terceiro de destino. 

Além disso, podem ser adoptadas disposições especiais relativa
mente a certos produtos. 

2. Sempre que o produto tenha deixado o território aduaneiro 
da Comunidade são, leal e comercial, terá direito à parte da resti
tuição calculada em conformidade com o disposto no n.o  2 do 
artigo  25.o, excepto em caso de aplicação do artigo  27.o. No 
entanto, perderá esse direito se existirem provas de que: 

— deixou de ser de qualidade sã, leal e comercial devido a defei
tos latentes que se revelaram posteriormente, 

— não pôde ser vendido ao consumidor final porque a data
-limite para o seu consumo era demasiado próxima da data 
de exportação.

Se existirem provas de que o produto deixou de ser são leal e 
comercial antes do cumprimento das formalidades aduaneiras de 
importação num país terceiro, não terá direito à parte diferenci
ada da restituição.

3. Não será concedida qualquer restituição se os produtos 
excederem os níveis máximos admissíveis de radioactividade apli
cáveis nos termos da regulamentação comunitária. Os níveis apli
cáveis aos produtos, independentemente da sua origem, são os 
fixados no artigo 2.o, n.o 2 do Regulamento (CE) n.o 733/2008 do 
Conselho

(1)  JO L 201 de 30.7.2008, p. 1.

 (

Artigo 29.o

1. Não será concedida qualquer restituição para as exportações 
que sejam objecto de um direito nivelador de exportação ou de 
uma imposição à exportação fixados antecipadamente ou deter
minados no âmbito de um concurso.

2. Sempre que, no caso de um produto composto, seja fixado 
antecipadamente um direito nivelador de exportação ou uma 
imposição à exportação com relação a um ou vários dos seus 
componentes, não será concedida qualquer restituição para esse 
ou esses componentes.

Artigo 30.o

Não será concedida qualquer restituição para os produtos vendi
dos ou distribuídos a bordo de embarcações e que sejam suscep
tíveis de posterior reintrodução na Comunidade com benefício 
das franquias resultantes do disposto no Regulamento (CEE) 
n.o 918/83 do Conselho

(2)  JO L 105 de 23.4.1983, p. 1.

 (

CAPÍTULO 2

Pagamento antecipado da restituição à exportação

Artigo 31.o

1. A pedido do exportador, os Estados-Membros pagarão ante
cipadamente a totalidade ou parte do montante da restituição a 
partir do momento da aceitação da declaração de exportação, 
desde que seja constituída uma garantia igual ao montante desse 
pagamento antecipado acrescido de 10 %. 

Os Estados-Membros podem determinar as condições em que 
será possível pedir o pagamento antecipado de uma parte da 
restituição. 

2. O montante do pagamento antecipado será calculado tendo 
em conta a taxa da restituição aplicável para o destino declarado, 
sendo corrigido, se for caso disso, por meio dos outros montan
tes previstos pela regulamentação comunitária.

3. Os Estados-Membros podem não aplicar o n.o 1 se o mon
tante a pagar não exceder 2 000 EUR.
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Artigo 32.o

1. Sempre que o montante pago antecipadamente seja supe
rior ao montante efectivamente devido para a exportação em 
causa ou para uma exportação equivalente, a autoridade compe
tente dará início, sem demora, ao procedimento do artigo 29.o do 
Regulamento (CEE) n.o  2220/85, tendo em vista o pagamento, 
pelo exportador, da diferença entre esses dois montantes acres
cida de 10 %. 

Todavia, não será cobrado o acréscimo de 10 % sempre que, 
devido a caso de força maior: 

— não puderem ser produzidas as provas previstas pelo pre
sente regulamento para efeitos do benefício da restituição, ou 

— o produto atinja um destino que não aquele para o qual foi 
calculado o pagamento antecipado.

2. Sempre que o produto não atinja o destino para o qual o 
adiantamento foi calculado na sequência de uma irregularidade 
cometida por um terceiro em detrimento do exportador e que 
este, por sua própria iniciativa, informe, imediatamente e por 
escrito, as autoridades competentes desse facto e reembolse a res
tituição adiantada, o acréscimo previsto no n.o 1 será limitado aos 
juros devidos pelo período decorrido entre a cobrança da restitui
ção recebida antecipadamente e o seu reembolso, calculados em 
conformidade com o n.o 1, quarto parágrafo, do artigo 49.o. 

O primeiro parágrafo não é aplicável se as autoridades competen
tes já tiverem comunicado ao exportador a sua intenção de efec
tuar um controlo ou o exportador tiver conhecimento, por outra 
via, da intenção das autoridades competentes de efectuar um 
controlo. 

3. Uma exportação efectuada na sequência de uma reimporta
ção, no âmbito do regime do retorno, de produtos equivalentes 
do mesmo código da nomenclatura combinada é considerada 
uma exportação equivalente, desde que estejam preenchidas as 
condições indicadas no n.o  2, alíneas  a) e  b), do artigo  44.o do 
Regulamento (CE) n.o 376/2008. 

O primeiro parágrafo só é aplicável quando o regime de retorno 
tiver sido utilizado no Estado-Membro em que foi deferida a 
declaração de exportação relativa à primeira exportação ou no 
Estado-Membro de origem, em conformidade com o artigo 15.o 

da Directiva 97/78/CE do Conselho

(1)  JO L 24 de 30.1.1998, p. 9.

 (

TÍTULO  III

OUTROS TIPOS DE EXPORTAÇÃO E CASOS ESPECIAIS

CAPÍTULO 1

Destinos equiparados a uma exportação para fora da 
Comunidade e a abastecimentos

Artigo 33.o

1. Para efeitos do presente regulamento, são equiparadas a 
uma exportação para fora do território aduaneiro da Comunidade: 

a) As entregas para abastecimento na Comunidade:

— de embarcações destinadas à navegação marítima, 

— de aeronaves que operem nas linhas internacionais, 
incluindo as linhas intracomunitárias,

b) As entregas às organizações internacionais estabelecidas na 
Comunidade;

c) As entregas a forças armadas estacionadas no território de 
um Estado-Membro e que não pertençam a esse 
Estado-Membro.

2. Todavia, o n.o 1 só é aplicável na medida em que os produ
tos da mesma espécie importados de países terceiros com vista 
aos mesmos destinos beneficiem de uma franquia de direitos de 
importação no Estado-Membro em causa.

3. As entregas dos produtos destinados aos armazéns das orga
nizações internacionais especializadas na ajuda humanitária situ
ados na Comunidade e que sejam utilizados nas operações de 
ajuda alimentar nos países terceiros são equiparadas a exportações 
para fora do território aduaneiro da Comunidade. 

A autorização de aplicação do primeiro parágrafo é dada pelas 
autoridades competentes do Estado-Membro de armazenagem 
que determinarão o estatuto aduaneiro do armazém e tomarão as 
medidas necessárias para garantir que os produtos em causa atin
jam o seu destino. 

4. O disposto no n.o 7 do artigo 5.o não é aplicável às entregas 
objecto do presente artigo. No entanto, os Estados-Membros 
podem adoptar disposições adequadas para permitir o controlo 
dos produtos.

Artigo 34.o

1. No âmbito das entregas referidas nos artigos 33.o e 41.o, os 
Estados-Membros, em derrogação ao artigo 5.o, podem, no que se 
refere ao pagamento das restituições, autorizar o procedimento a 
seguir indicado. Um exportador autorizado a beneficiar desse pro
cedimento não pode utilizar simultaneamente o procedimento 
normal em relação a um mesmo produto. 

A autorização pode ser limitada a determinados locais de embar
que no Estado-Membro de exportação. A autorização pode dizer 
respeito ao embarque noutros Estados-Membros, sendo então 
aplicável o artigo 8.o. 

2. Em relação aos produtos embarcados mensalmente nas con
dições previstas no presente artigo, será tido em conta o último 
dia do mês para a determinação da taxa da restituição aplicável. 

O facto gerador da taxa de câmbio aplicável à restituição é o indi
cado no n.o 1 do artigo 1.o do Regulamento (CE) n.o 1913/2006. 

3. Sempre que a restituição seja determinada no âmbito de um 
concurso, é necessário que o certificado seja válido no último dia 
do mês.

4. O exportador deve manter um registo de controlo com as 
seguintes indicações: 

a) Dados necessários para a identificação dos produtos em con
formidade com o n.o 4 do artigo 5.o;
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b) Nome ou número de registo da ou das embarcações ou aero
naves em que os produtos foram embarcados;

c) Data de embarque.

As indicações referidas no primeiro parágrafo devem constar do 
registo o mais tardar no primeiro dia útil seguinte ao do embar
que. Todavia, sempre que o embarque se efectue noutro Estado
-Membro, as indicações acima mencionadas devem constar do 
registo o mais tardar no primeiro dia útil seguinte àquele em que 
o exportador tiver sido informado de que os produtos foram 
embarcados.

O exportador deve, além disso, sujeitar-se às medidas de controlo 
que os Estados-Membros estimem necessárias e conservar o 
registo de controlo durante um prazo mínimo de três anos a con
tar do termo do ano civil em curso.

5. Os Estados-Membros podem decidir que o registo pode ser 
substituído pelos documentos utilizados para cada entrega, nos 
quais as autoridades aduaneiras certificaram a data do embarque.

6. O disposto nos n.os  2 a  5 do presente artigo é aplicável 
mutatis mutandis às entregas referidas no n.o 1, alíneas b) e c), do 
artigo 33.o.

Artigo 35.o

1. Para efeitos do n.o 1, alínea a), do artigo 33.o, os produtos 
destinados a serem consumidos a bordo de aeronaves ou de 
embarcações de passageiros, incluindo os ferry-boats, e que tenham 
sido preparados antes do seu embarque são considerados como 
preparados a bordo desses meios de transporte.

2. O n.o 1 só é aplicável se o exportador produzir provas sufi
cientes da quantidade, natureza e características dos produtos de 
base, antes da preparação, para os quais a restituição seja pedida.

3. O regime de entreposto de abastecimento referido no 
artigo  37.o pode ser utilizado para as preparações referidas nos 
n.os 1 e 2 do presente artigo.

Artigo 36.o

1. O pagamento da restituição está subordinado à condição de 
que o produto relativamente ao qual foi deferida a declaração de 
exportação tenha atingido, no mesmo estado, um dos destinos 
referidos no artigo 33.o, o mais tardar no prazo de 60 dias a con
tar da data da aceitação.

2. No caso referido no n.o  1 do presente artigo, é aplicável o 
disposto nos n.os 3 e 4 do artigo 7.o.

3. Se, antes de atingir um dos destinos previstos no artigo 33.o, 
um produto relativamente ao qual tiver sido deferida a declara
ção de exportação atravessar outros territórios comunitários para 
além do território do Estado-Membro em que a declaração tiver 
sido deferida, a prova de que esse produto atingiu o destino pre
visto deve ser produzida através apresentação do exemplar de 
controlo T5. 

Serão preenchidas as casas 33, 103, 104 e, se for caso disso, 105 
do exemplar de controlo. A casa 104 deve ser anotada em 
conformidade. 

4. O formulário 302 que acompanha os produtos entregues às 
forças armadas no quadro do disposto no n.o  1, alínea  c), do 
artigo 33.o é equiparado ao exemplar de controlo T5 referido no 
n.o 3 do presente artigo, desde que a recepção dos produtos seja 
certificada nesse formulário pelas autoridades militares 
competentes.

Artigo 37.o

1. Os Estados-Membros podem pagar antecipadamente ao 
exportador, nas condições especiais a seguir previstas, o montante 
da restituição, sempre que for produzida prova de que os produ
tos foram colocados, no prazo de trinta dias a contar da data da 
aceitação da declaração de exportação, salvo caso de força maior, 
em locais submetidos a controlo aduaneiro, com vista ao abaste
cimento na Comunidade: 

a) De embarcações destinadas à navegação marítima, ou

b) De aeronaves que operem nas linhas internacionais, inclu
indo as linhas intracomunitárias, ou

c) Das plataformas de perfuração ou de exploração referidas no 
artigo 41.o.

Os locais submetidos a um controlo aduaneiro, a seguir denomi
nados «entrepostos de abastecimento», e o depositário têm de ser 
especialmente aprovados para efeitos do presente artigo.

2. O Estado-Membro em cujo território se encontra o entre
posto de abastecimento só aprovará os depositários e os entre
postos de abastecimento que ofereçam as necessárias garantias. A 
aprovação é revogável. 

A aprovação só é concedida aos depositários que se comprome
tam por escrito: 

a) A embarcar os produtos, no mesmo estado ou congelados 
e/ou após acondicionamento, para o abastecimento na 
Comunidade:

— de embarcações destinadas à navegação marítima, ou 

— de aeronaves que operem nas linhas internacionais, 
incluindo as linhas intracomunitárias, ou 

— das plataformas de perfuração ou de exploração referi
das no artigo 41.o;

b) A manter um registo que permita às autoridades competen
tes efectuar os controlos necessários e que indique, 
nomeadamente:

— a data de entrada no entreposto de abastecimento, 

— os números dos documentos aduaneiros que acompa
nham os produtos e o nome da estância aduaneira em 
causa,
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— os dados necessários à identificação dos produtos em 
conformidade com o n.o 4 do artigo 5.o, 

— a data de saída dos produtos do entreposto de 
abastecimento, 

— o número de registo e, caso exista, o nome da ou das 
embarcações ou aeronaves em que os produtos foram 
embarcados, ou o nome do entreposto seguinte, 

— data de embarque;

c) A conservar esse registo durante um prazo mínimo de três 
anos a contar do termo do ano civil em curso;

d) A sujeitar-se a qualquer medida de controlo, nomeadamente 
periódica, que as autoridades competentes estimem oportuna 
para verificarem o respeito do disposto no presente número;

e) A pagar os montantes que lhes sejam reclamados a título de 
reembolso da restituição, em caso de aplicação do artigo 39.o.

3. O montante entregue ao exportador nos termos do n.o  1 
será contabilizado como um pagamento pelo organismo que pro
cedeu ao pagamento antecipado.

Artigo 38.o

1. Sempre que a declaração de exportação tenha sido aceite no 
Estado-Membro onde se encontra o entreposto de abastecimento, 
a autoridade aduaneira competente, aquando da entrada no entre
posto de abastecimento, indicará no documento nacional que será 
utilizado para obter o pagamento antecipado da restituição que os 
produtos se encontram na situação prevista no artigo 37.o.

2. Sempre que a declaração de exportação tenha sido aceite 
num Estado-Membro que não aquele em que se encontra o entre
posto de abastecimento, a prova de que os produtos foram colo
cados num entreposto de abastecimento deve ser produzida pela 
apresentação do exemplar de controlo T5. 

Serão preenchidas, nomeadamente, as casas 33, 103, 104 e, se for 
caso disso, 105 do exemplar de controlo T5. A casa 104 do exem
plar de controlo T5 deve ser completada, na rubrica «Outros», 
com uma das menções constantes do anexo XVI.

A estância aduaneira competente do Estado-Membro de destino 
confirmará, no exemplar de controlo, a entrada em entreposto, 
após ter verificado que os produtos foram inscritos no registo 
referido no n.o 2 do artigo 37.o.

Artigo 39.o

1. Se se verificar que um produto colocado num entreposto de 
abastecimento não teve o destino prescrito ou já não se encontra 
em condições de seguir para esse destino, o depositário deve pagar 
um montante fixo à autoridade competente do Estado-Membro 
de armazenagem.

2. O montante fixo referido no n.o 1 será calculado do seguinte 
modo: 

a) É determinado o montante dos direitos de importação apli
cáveis a um produto idêntico colocado em livre prática no 
Estado-Membro de armazenagem;

b) O montante obtido em conformidade com o disposto na alí
nea a) é acrescido de 20 %.

A taxa a utilizar para o cálculo dos direitos de importação é:

a) A do dia em que o produto não seguiu para o destino pres
crito ou a partir do qual já não se encontrava em estado de 
seguir para esse destino, ou

b) Sempre que esse dia não possa ser determinado, a do dia da 
verificação do incumprimento do destino obrigatório.

3. Sempre que o depositário prove que o montante pago ante
cipadamente para o produto em causa é inferior ao montante fixo 
calculado em conformidade com o disposto no n.o 2, só pagará o 
montante líquido adiantado acrescido de 20 %. 

No entanto, nos casos em que o montante tenha sido pago ante
cipadamente noutro Estado-Membro, o acréscimo será de 40 %. 
Neste caso, e no que respeita a um Estado-Membro de armazena
gem que não participe na União Económica e Monetária a con
versão na moeda nacional será efectuada utilizando a taxa de 
câmbio do euro em vigor na data considerada para o cálculo dos 
direitos referidos na alínea a), do primeiro parágrafo do n.o 2. 

4. As perdas ocorridas durante o período de permanência no 
entreposto de abastecimento devidas à diminuição natural da 
massa dos produtos ou ao acondicionamento não são objecto do 
pagamento referido no presente artigo.

Artigo 40.o

1. As autoridades competentes do Estado-Membro onde se 
encontra o entreposto de abastecimento procederão, pelo menos 
uma vez em cada período de doze meses, a um controlo físico dos 
produtos colocados nesse entreposto. 

No entanto, se a entrada e a saída dos produtos do entreposto de 
abastecimento estiverem submetidas a um controlo físico perma
nente dos serviços aduaneiros, as autoridades competentes podem 
restringir o controlo a um controlo documental dos produtos em 
entreposto. 

2. As autoridades competentes do Estado-Membro de armaze
nagem podem autorizar a transferência dos produtos para um 
segundo entreposto de abastecimento. 

Nesse caso, o registo do primeiro entreposto de abastecimento 
deve conter uma indicação relativa ao segundo entreposto de 
abastecimento. O segundo entreposto de abastecimento e o 
segundo depositário devem igualmente ser especialmente aprova
dos para aplicação das disposições relativas ao entreposto de 
abastecimento. 
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Sempre que os produtos tenham sido colocados sob controlo no 
segundo entreposto de abastecimento, o segundo depositário fica 
devedor dos montantes a pagar em caso de aplicação do 
artigo 39.o. 

3. Sempre que o segundo entreposto de abastecimento não 
esteja situado no mesmo Estado-Membro que o primeiro entre
posto, a prova de que os produtos foram colocados no segundo 
entreposto deve ser produzida através da apresentação do exem
plar de controlo T5 contendo uma das menções indicadas no n.o 2 
do artigo 38.o. 

A estância aduaneira competente do Estado-Membro de destino 
confirmará, no exemplar de controlo, a entrada em entreposto, 
após ter verificado que os produtos foram inscritos no registo 
referido no n.o 2 do artigo 37.o. 

4. Sempre que os produtos, depois da sua permanência em 
entreposto de abastecimento, forem embarcados num Estado
-Membro que não o de armazenagem, a prova de embarque será 
produzida de acordo com o processo previsto no n.o  3 do 
artigo 36.o.

5. A prova da colocação sob controlo num outro entreposto 
de abastecimento e a prova de embarque na Comunidade e das 
entregas referidas no artigo 41.o e no n.o 3, alínea a), do artigo 42.o 

devem ser produzidas, salvo caso de força maior, nos doze meses 
seguintes à data da saída dos produtos do entreposto de abaste
cimento, sendo aplicável mutatis mutandis o disposto nos n.os 3, 4 
e 5 do artigo 46.o.

CAPÍTULO 2

Casos especiais

Artigo 41.o

1. As entregas de provisões de bordo serão, para efeitos da 
fixação da taxa da restituição a conceder, equiparadas às entregas 
referidas no n.o 1, alínea a), do artigo 33.o: 

a) Às plataformas de perfuração ou de exploração, incluindo as 
estruturas auxiliares que prestam serviços de apoio a tais ope
rações, situadas no interior da plataforma continental euro
peia, ou no interior da plataforma continental da parte não 
europeia da Comunidade, mas para lá da zona de 3 milhas a 
contar da linha de base que serve para medir a largura do mar 
territorial de um Estado-Membro, e

b) No alto mar, às embarcações militares e embarcações auxili
ares que arvorem pavilhão de um Estado-Membro.

Entende-se por «provisões de bordo» os produtos destinados uni
camente a serem consumidos a bordo.

2. O disposto no n.o 1 só é aplicável se a taxa de restituição for 
superior, neste caso, à taxa mais baixa. 

Os Estados-Membros podem aplicar estas disposições ao con
junto das entregas de provisões de bordo na condição de: 

a) Ser apresentado um certificado de recepção a bordo, e

b) No caso das plataformas:

— a entrega se efectuar no âmbito de operações de abaste
cimento da plataforma, reconhecidas como normais pela 
autoridade competente do Estado-Membro a partir do 
qual são embarcados os produtos destinados à plata
forma. Para tal, os portos ou localidades de carrega
mento, os tipos de embarcação — sempre que o 
abastecimento se faça por via marítima — e os tipos de 
embalagem ou de acondicionamento serão, salvo caso 
de força maior, os normalmente utilizados, 

— a embarcação ou o helicóptero abastecedor ser explo
rado por uma pessoa singular ou colectiva que mante
nha na Comunidade documentos que possam ser 
consultados e que sejam suficientes para controlar os 
dados relativos à travessia ou voo.

3. O certificado de recepção a bordo referido na alínea  a) do 
n.o  2 deve conter informações completas sobre os produtos e 
indicar o nome ou outros elementos que permitam identificar a 
plataforma ou a embarcação militar ou auxiliar às quais os pro
dutos foram entregues, bem como a data de entrega. Os Estados
-Membros podem solicitar que lhes sejam fornecidas informações 
complementares. 

O certificado será assinado: 

a) No caso das plataformas: por uma pessoa considerada, por 
quem explore a plataforma, como responsável pelas provi
sões de bordo. As autoridades competentes adoptarão as 
medidas necessárias para garantir a autenticidade da transac
ção. Os Estados-Membros informarão a Comissão das medi
das adoptadas;

b) No caso das embarcações militares ou das embarcações auxi
liares, pelas autoridades militares.

Em derrogação ao disposto no n.o 2, no caso de uma operação de 
abastecimento de plataformas, os Estados-Membros podem dis
pensar os exportadores da apresentação de certificado de recep
ção a bordo no caso de uma entrega:

a) Que dê direito a uma restituição de um montante inferior ou 
igual a 3 000 EUR por exportação;

b) Que dê garantias suficientes ao Estado-Membro, quanto à 
chegada dos produtos ao destino; e

c) Relativamente à qual sejam apresentados o documento de 
transporte e a prova de pagamento.

4. As autoridades competentes do Estado-Membro que con
cede a restituição procederão a controlos das quantidades de pro
dutos declarados entregues nas plataformas através da verificação 
dos documentos do exportador e da entidade que explore a 
embarcação ou helicóptero abastecedor. Essas autoridades 
assegurar-se-ão igualmente de que as quantidades entregues a 
título de abastecimento nos termos do presente artigo não exce
dem as necessidades do pessoal de bordo. 

Para aplicação do primeiro parágrafo, pode ser solicitada, se 
necessária, a assistência das autoridades competentes de outros 
Estados-Membros. 
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5. Sempre que o disposto no artigo 8.o seja aplicável às entre
gas a uma plataforma, a casa 104 do exemplar de controlo T5 
deve ser completada, na rubrica «Outros», com uma das menções 
constantes do anexo XVII.

6. Nos casos de aplicação do artigo  37.o, o depositário 
comprometer-se-á a inscrever no registo referido no n.o  2, alí
nea b), do artigo 37.o os dados relativos à plataforma destinatária 
de cada envio, o nome/número da embarcação/helicóptero abas
tecedor e a data da colocação a bordo. Os certificados de recep
ção a bordo; referidos na alínea a), do segundo parágrafo do n.o 3 
do presente artigo, são considerados parte integrante do registo.

7. Os Estados-Membros tomarão as medidas necessárias para 
que seja mantido um registo das quantidades de produtos de cada 
sector que sejam entregues nas plataformas e que beneficiem do 
disposto no presente artigo.

Artigo 42.o

1. Para efeitos da fixação da taxa da restituição a conceder, as 
entregas para abastecimento fora da Comunidade são equipara
das às entregas referidas no n.o 1, alínea a), do artigo 33.o.

2. Nos casos de diferenciação da taxa da restituição em função 
do destino, é aplicável o disposto no n.o 1, desde que se prove que 
os produtos colocados a bordo são efectivamente os que deixa
ram o território aduaneiro da Comunidade com esse objectivo.

3. Para efeitos do presente artigo, entende-se por «entrega 
directa» a entrega de um contentor ou de um lote não fraccionado 
colocado a bordo de uma embarcação.

4. A prova prevista no n.o 2 far-se-á do seguinte modo: 

a) A prova da entrega directa a bordo para abastecimento deve 
ser produzida através da apresentação de um documento 
aduaneiro ou um documento visado pelas autoridades adua
neiras do país terceiro de colocação a bordo; esse documento 
pode ser estabelecido em conformidade com o modelo cons
tante do anexo XVIII.

Esse documento deve ser preenchido numa ou várias línguas 
oficiais da Comunidade e numa língua utilizada no país ter
ceiro em causa.

b) Sempre que os produtos exportados não são objecto de 
entrega directa e sejam colocados sob um regime de controlo 
aduaneiro no país terceiro de destino antes de serem entre
gues a bordo para abastecimento, a prova da colocação a 
bordo será produzida através da apresentação dos seguintes 
documentos:

— um documento aduaneiro ou um documento visado 
pelas autoridades aduaneiras do país terceiro que certi
fique que o conteúdo de um contentor ou de um lote 
não fraccionado de produtos foi colocado num entre
posto de abastecimento e que os produtos neles conti
dos serão utilizados exclusivamente para fins de 
abastecimento; esse documento pode ser estabelecido 
em conformidade com o modelo constante do 
anexo XVIII, e 

— um documento aduaneiro ou um documento visado 
pelas autoridades aduaneiras do país terceiro de coloca
ção a bordo que certifique a saída final do entreposto e a 
entrega a bordo de todos os produtos do contentor ou 
do lote inicial e que indique quantas entregas parciais 
foram efectuadas; esse documento pode ser estabelecido 
em conformidade com o modelo constante do 
anexo XVIII;

c) Sempre que os documentos referidos na alínea  a) ou no 
segundo travessão da alínea b) não possam ser apresentados, 
o Estado-Membro pode aceitar um certificado de recepção, 
assinado pelo capitão da embarcação ou por outro oficial de 
serviço, no qual figure o carimbo da embarcação.

Sempre que os documentos referidos no segundo travessão 
da alínea b) não possam ser apresentados, o Estado-Membro 
pode aceitar um certificado de recepção assinado por um 
empregado da companhia de aviação, no qual figure o 
carimbo da companhia;

d) Os documentos referidos na alínea a) ou no segundo traves
são da alínea b) só podem ser aceites pelos Estados-Membros 
se fornecerem informações completas sobre os produtos 
entregues a bordo e indicarem a data de entrega, o número 
de matrícula e, caso exista, o nome da ou das embarcações ou 
aeronaves. Para assegurar que as quantidades entregues para 
abastecimento correspondem às necessidades normais dos 
membros da tripulação e dos passageiros da embarcação ou 
da aeronave em causa, os Estados-Membros podem solicitar 
que lhes sejam fornecidas informações ou documentos 
complementares.

5. Para fundamentar o pedido de pagamento, devem, em todos 
os casos, ser apresentados uma cópia ou fotocópia do documento 
de transporte e o documento comprovativo do pagamento dos 
produtos destinados ao abastecimento.

6. Os produtos que se encontrem sob o regime referido no 
artigo 37.o não podem ser utilizados para as entregas previstas na 
alínea b) do n.o 4 do presente artigo.

7. O artigo 24.o é aplicável mutatis mutandis.

8. O artigo 34.o não é aplicável aos casos previstos no presente 
artigo.

Artigo 43.o

1. Para efeitos das disposições relativas ao pagamento das res
tituições à exportação, e em derrogação ao n.o 3 do artigo 161.o 

do Regulamento (CEE) n.o 2913/92, os produtos destinados à ilha 
de Helgoland são considerados como exportados.

2. Para efeitos das disposições relativas ao pagamento das res
tituições à exportação, os produtos destinados a São Marino não 
são considerados como exportados.
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Artigo 44.o

1. Os produtos reexportados no âmbito do artigo  883.o do 
Regulamento (CEE) n.o 2454/93 só podem beneficiar de uma res
tituição se o pedido de reembolso ou de dispensa do pagamento 
dos direitos de importação, for posteriormente indeferido e se 
forem respeitadas as outras condições relativas à concessão de 
uma restituição.

2. Sempre que os produtos sejam reexportados no âmbito do 
procedimento referido no n.o 1, deve ser inscrita uma referência a 
esse procedimento no documento referido no n.o 4 do artigo 5.o.

Artigo 45.o

Para as exportações realizadas com destino:

— às forças armadas estacionadas num país terceiro e depen
dentes de um Estado-Membro ou de uma organização 
internacional da qual faça parte pelo menos um dos 
Estados-Membros, 

— às organizações internacionais estabelecidas num país 
terceiro das quais faça parte pelo menos um dos 
Estados-Membros, 

— às representações diplomáticas estabelecidas num país 
terceiro,

e para as quais o exportador não possa produzir as provas refe
ridas nos n.os  1 e  2 do artigo  17.o, o produto será considerado 
como importado no país terceiro de estacionamento ou de esta
belecimento, mediante apresentação da prova do pagamento dos 
produtos e de um certificado de tomada a cargo emitido pelas for
ças armadas, pela organização internacional ou pela representa
ção diplomática destinatária no país terceiro.

TÍTULO  IV

PROCESSO DE PAGAMENTO DA RESTITUIÇÃO

CAPÍTULO 1

Generalidades

Artigo 46.o

1. A restituição só será paga, mediante pedido específico do 
exportador, pelo Estado-Membro em cujo território tenha sido 
aceite a declaração de exportação. 

O pedido da restituição será apresentado: 

a) Quer por escrito, e, para tal, os Estados-Membros podem pre
ver um formulário específico,

b) Quer através de sistemas informáticos, de acordo com regras 
adoptadas pelas autoridades competentes.

No entanto, os Estados-Membros podem decidir que os pedidos 
de restituições devem ser apresentados exclusivamente através de 
um dos métodos referidos no segundo parágrafo.

Para efeitos do presente número, é aplicável mutatis mutandis o 
disposto nos n.os 2 e 3 do artigo 199.o e nos artigos 222.o, 223.o 

e 224.o do Regulamento (CEE) n.o 2454/93.

2. Os documentos para pagamento da restituição ou liberação 
da garantia devem ser apresentados, salvo caso de força maior, 
nos doze meses seguintes à data da aceitação da declaração de 
exportação. 

Sempre que o certificado de exportação utilizado para a exporta
ção que dá direito ao pagamento da restituição tenha sido emi
tido num Estado-Membro que não o de exportação, a 
documentação para o pagamento da restituição deve conter uma 
fotocópia rosto/verso desse certificado devidamente imputado. 

3. Sempre que o exemplar de controlo T5 ou, se for caso disso, 
o documento nacional que prova a saída do território aduaneiro 
da Comunidade não volte à estância de partida ou ao organismo 
centralizador no prazo de três meses a contar da data da sua emis
são, devido a circunstâncias não imputáveis ao exportador, este 
pode apresentar ao organismo competente um pedido fundamen
tado de equivalência. 

Os documentos comprovativos a apresentar devem incluir: 

a) Sempre que tenha sido emitido o exemplar de controlo ou o 
documento nacional para provar que os produtos deixaram 
o território aduaneiro da Comunidade:

— uma cópia ou uma fotocópia do documento de trans
porte, e 

— um documento que prove que o produto foi apresen
tado numa estância aduaneira de um país terceiro ou um 
ou vários documentos referidos nos n.os  1, 2 e  4 do 
artigo 17.o.

O documento referido no segundo travessão pode não ser 
exigido relativamente às exportações que dêem lugar a uma 
restituição igual ou inferior a 2 400 EUR; não obstante, nesse 
caso, o exportador deve produzir a prova do pagamento.

No caso de uma exportação para um país terceiro membro 
da convenção relativa ao regime de trânsito comum, o exem
plar de devolução n.o  5 do documento de trânsito comum, 
devidamente visado pelo referido país, ou a fotocópia certi
ficada conforme ou a notificação da estância aduaneira de 
partida são equivalentes aos documentos comprovativos;

b) Em caso de aplicação dos artigos  33.o, 37.o ou  41.o: uma 
confirmação da estância aduaneira competente para o con
trolo do destino em causa que indique que foram satisfeitas 
as condições para a anotação do exemplar de controlo pela 
referida estância, ou

c) Em caso de aplicação do n.o l, alínea a), do artigo 33.o ou do 
artigo  37.o: o certificado de recepção referido no n.o  3, alí
nea  c), do artigo  42.o e um documento que prove o paga
mento dos produtos destinados ao abastecimento.
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Para aplicação do presente número, um certificado da estância de 
saída que certifique que o exemplar de controlo T5 foi devida
mente apresentado e que indique o número e a estância de emis
são desse exemplar e a data de saída do produto do território 
aduaneiro da Comunidade será equivalente ao exemplar de con
trolo T5 original.

O n.o 4 é aplicável para produção da prova equivalente.

4. Sempre que os documentos exigidos nos termos do 
artigo 17.o não tenham podido ser apresentados no prazo fixado 
no n.o  2 do presente artigo, ainda que o exportador tenha feito 
diligências para os obter e apresentar nesse prazo, podem ser-lhe 
concedidos prazos suplementares para a respectiva apresentação, 
a pedido.

5. O pedido de equivalência referido no n.o  3, acompanhado 
ou não de documentos comprovativos, e o pedido de prazos 
suplementares referido no n.o 4 devem ser apresentados no prazo 
fixado no n.o  2. Todavia, se tais pedidos forem apresentados no 
decurso dos seis meses seguintes a este prazo, aplicar-se-á o dis
posto no n.o 2, primeiro parágrafo do artigo 47.o.

6. Nos casos de aplicação do artigo  34.o, o processo para o 
pagamento da restituição deve ser apresentado, salvo caso de 
força maior, nos doze meses seguintes ao mês de colocação a 
bordo; todavia, a autorização referida no n.o 1 do artigo 34.o pode 
prever que o exportador seja obrigado a apresentar o pedido de 
pagamento num prazo mais curto.

7. Os serviços competentes de um Estado-Membro podem 
pedir a tradução de todos os documentos que constam do pro
cesso para o pagamento da restituição na ou numa das línguas 
oficiais desse Estado-Membro.

8. O pagamento referido no n.o 1 será efectuado pelas autori
dades competentes no prazo de três meses a contar do dia em que 
disponham de todos os elementos que permitam o encerramento 
do processo, excepto: 

a) Nos casos de força maior, ou

b) Nos casos em que tenha sido iniciado um inquérito adminis
trativo especial relativamente ao direito à restituição. Nesses 
casos, o pagamento só será efectuado após o reconhecimento 
do direito à restituição, ou

c) Para aplicar a compensação prevista no n.o 2, segundo pará
grafo, do artigo 49.o.

9. Os Estados-Membros podem decidir não conceder restitui
ções se o seu montante for inferior ou igual a 100 EUR por decla
ração de exportação.

Artigo 47.o

1. Nos casos em que, com excepção de uma exigência relativa 
ao cumprimento de um dos prazos previstos no n.o 1 do artigo 7.o, 
no n.o 1 do artigo 16.o e no n.o 1 do artigo 37.o, todas as exigên
cias previstas pela regulamentação comunitária no que diz res
peito à prova do direito à concessão de uma restituição tenham 
sido satisfeitas, são aplicáveis as seguintes disposições: 

a) A restituição será primeiramente reduzida de 15 %.

b) A restituição restante, a seguir denominada «restituição redu
zida», será, além disso, reduzida do seguinte modo:

i) cada dia que exceda o prazo referido no n.o  1 do 
artigo  16.o implicará a perda de 2 % da restituição 
reduzida,

ii) cada dia que exceda o prazo referido no n.o  1 do 
artigo  7.o implicará a perda de 5 % da restituição redu
zida, ou

iii) cada dia que exceda o prazo referido no n.o  1 do 
artigo  37.o implicará a perda de 10 % da restituição 
reduzida.

2. Sempre que a prova de que foram satisfeitas todas as exi
gências previstas na regulamentação comunitária seja produzida 
nos seis meses seguintes aos prazos previstos nos n.os  2 e  4 do 
artigo  46.o, a restituição a pagar será igual a  85 % da restituição 
que seria paga se todas as exigências tivessem sido satisfeitas. 

Sempre que a prova de que foram satisfeitas todas as exigências 
previstas pela regulamentação comunitária seja produzida nos 
seis meses seguintes aos prazos previstos nos n.os  2 e  4 do�
artigo  46.o, mas os prazos referidos no n.o  1 do artigo  7.o, no 
n.o 1 do artigo 16.o ou no n.o 1 do artigo 37.o tenham sido exce
didos, a restituição a pagar será igual à restituição reduzida em 
conformidade com o n.o 1 do presente artigo diminuída de 15 % 
do montante que teria sido pago se todos os prazos tivessem sido 
respeitados. 

3. Sempre que a restituição tenha sido paga antecipadamente 
em conformidade com o artigo 31.o e um ou mais dos prazos pre
vistos no n.o 1 do artigo 7.o e no n.o 1 do artigo 16.o não tenham 
sido respeitados, a garantia executada será igual ao montante da 
redução calculado em conformidade com o disposto no n.o 1 do 
presente artigo, sendo o montante dessa redução aumentado de 
10 %. 

A parte remanescente da garantia será liberada. 

Sempre que a restituição tenha sido paga antecipadamente, em 
conformidade com o artigo  31.o, e a prova de que todas as exi
gências previstas na regulamentação comunitária foram satisfei
tas seja apresentada nos seis meses seguintes aos prazos previstos 
nos n.os 2 e 4 do artigo 46.o, o montante a reembolsar será igual 
a 85 % do montante da garantia. 

Se o caso referido no terceiro parágrafo for agravado pelo incum
primento de um ou mais dos prazos previstos no n.o  1 do 
artigo  7.o e no n.o  1 do artigo  16.o, será reembolsado um 
montante: 

— igual ao montante reembolsado nos termos do terceiro 
parágrafo, 

— reduzido do montante da garantia executada de acordo com 
o primeiro parágrafo.
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4. A restituição total perdida não pode exceder o montante 
integral da restituição que seria pago se todas as exigências tives
sem sido satisfeitas.

5. Para efeitos do presente artigo, o incumprimento do prazo 
previsto no n.o 1 do artigo 36.o é equiparado ao incumprimento 
do prazo referido no n.o 1 do artigo 7.o

6. Sempre que seja aplicável o disposto no n.o 2 do artigo 4.o 

e/ou no n.o 3 do artigo 25.o e/ou no artigo 48.o: 

— o cálculo das reduções referidas no presente artigo basear
-se-á no montante da restituição devida nos termos do n.o 2 
do artigo 4.o e/ou do n.o 3 do artigo 25.o e/ou do artigo 48.o; 

— a restituição perdida nos termos do presente artigo não pode 
exceder a restituição devida nos termos do n.o 2 do artigo 4.o 

e/ou do n.o 3 do artigo 25.o e/ou do artigo 48.o.

CAPÍTULO 2

Sanções e recuperação dos montantes indevidamente pagos

Artigo 48.o

1. Sempre que se verifique que, com vista à concessão de uma 
restituição à exportação, um exportador solicitou uma restituição 
superior à aplicável, a restituição devida para a exportação em 
causa será a aplicável à exportação efectivamente realizada, dimi
nuída de um montante correspondente: 

a) A metade da diferença entre a restituição solicitada e a resti
tuição aplicável à exportação efectivamente realizada;

b) Ao dobro da diferença entre a restituição solicitada e a resti
tuição aplicável, se o exportador tiver fornecido deliberada
mente informações falsas.

2. Sem prejuízo do segundo parágrafo do artigo 9.o, em caso 
de ausência de menção da taxa de restituição à exportação nos ter
mos do artigo 9.o, considerar-se-á que a taxa mencionada é zero. 
Se o montante de restituição à exportação calculado de acordo 
com a informação nos termos do artigo 9.o for inferior ao mon
tante aplicável, a restituição devida para a exportação em causa 
será a aplicável aos produtos realmente exportados, diminuída de 
um montante correspondente: 

a) A 10 % da diferença entre a restituição calculada e a restitui
ção aplicável à exportação real, se tal diferença for superior a
1 000 EUR;

b) A 100 % da diferença entre a restituição calculada e a resti
tuição aplicável à exportação real, se o exportador tiver indi
cado que a restituição seria inferior a 1 000 EUR e a aplicável 
for superior a 10 000 EUR;

c) A 200 % da diferença entre a restituição calculada e a resti
tuição aplicável, se o exportador tiver prestado deliberada
mente falsas informações.

O primeiro parágrafo não é aplicável se o exportador apresentar 
prova bastante perante as autoridades competentes de que a situ
ação referida nesse parágrafo é devida a um caso de força maior 
ou a um erro manifesto, ou, se for caso disso, tem por base infor
mações correctas de pagamentos anteriores.

O primeiro parágrafo não é aplicável quando as sanções baseadas 
nos mesmos elementos que fixam o direito a restituições à expor
tação forem aplicadas nos termos do n.o 1.

3. Considera-se restituição solicitada o montante calculado 
com base nas informações fornecidas nos termos do artigo 5.o. Se 
o montante da restituição variar em função do destino, a parte 
diferenciada da restituição solicitada será calculada com base nas 
informações relativas à quantidade, ao peso e ao destino forneci
das nos termos do artigo 46.o.

4. A sanção referida na alínea a) do n.o 1 não é aplicável: 

a) Nos casos de força maior;

b) Nos casos excepcionais em que o exportador, imediatamente 
após verificar que solicitou uma restituição excessiva, tomar 
a iniciativa de comunicar por escrito esse facto às autorida
des competentes, a menos que estas tenham comunicado ao 
exportador a sua intenção de examinar o pedido, ou que o 
exportador tenha tomado conhecimento dessa intenção por 
outra via, ou que as autoridades competentes já tenham veri
ficado que a restituição solicitada era incorrecta;

c) Nos casos de erro manifesto relativo à restituição solicitada, 
reconhecido pelas autoridades competentes;

d) Nos casos em que o pedido de restituição seja efectuado em 
conformidade com o Regulamento (CE) n.o  1043/2005, 
nomeadamente com o seu artigo 10.o, e tenha sido calculado 
com base nas quantidades médias utilizadas durante um perí
odo determinado;

e) Nos casos de ajustamento do peso, desde que a diferença de 
peso seja devida a um método de pesagem diferente.

5. Sempre que da redução referida nas alíneas a) e b) do n.o 1 
resulte um montante negativo, o exportador pagará esse mon
tante negativo.

6. No caso de as autoridades competentes terem verificado que 
a restituição solicitada era incorrecta e que a exportação não foi 
efectuada, não sendo, por consequência, possível qualquer redu
ção da restituição, o exportador pagará o montante equivalente à 
sanção referida nas alíneas a) ou b) do n.o 1 que seria aplicável se 
a exportação tivesse sido efectuada. Se a taxa da restituição variar 
em função do destino, para o cálculo da restituição solicitada e da 
restituição aplicável será tida em conta a taxa positiva mais baixa, 
ou, se for mais elevada a taxa resultante da indicação relativa ao 
destino em conformidade com o n.o 2 do artigo 31.o, excepto nos 
casos de destino obrigatório.
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7. O pagamento referido nos n.os  5 e  6 será efectuado nos 
trinta dias seguintes ao dia da recepção do pedido de pagamento. 
Se esse prazo não for cumprido, o exportador pagará juros rela
tivamente ao período com início trinta dias após a data da recep
ção do pedido de pagamento e com termo no dia anterior à data 
de pagamento do montante solicitado, à taxa de juro referida no 
n.o 1 do artigo 49.o.

8. As sanções não são aplicáveis se a restituição solicitada for 
superior à restituição aplicável nos termos do n.o 2 do artigo 4.o, 
do n.o 3 do artigo 25.o e/ou do artigo 47.o.

9. As sanções previstas no presente número são aplicáveis sem 
prejuízo da aplicação de sanções suplementares previstas a nível 
nacional.

10. Os Estados-Membros podem não aplicar as sanções infe
riores ou iguais a 100 EUR por declaração de exportação.

11. Sempre que o produto indicado na declaração de exporta
ção não esteja coberto pelo certificado, não é devida qualquer res
tituição e o n.o 1 não é aplicável.

12. Sempre que a restituição tenha sido fixada antecipada
mente, o cálculo da sanção será baseado nas taxas de restituição 
válidas na data de apresentação do pedido de certificado, sem ter 
em conta a perda da restituição, em conformidade com o n.o 1 do 
artigo  4.o, ou a redução da restituição, em conformidade com o 
n.o 2 do artigo 4.o ou com o n.o 3 do artigo 25.o. Se necessário, 
essas taxas serão ajustadas na data da aceitação da declaração de 
exportação ou da declaração de pagamento.

Artigo 49.o

1. Sem prejuízo da obrigação de pagar o montante negativo 
referido no n.o 5 do artigo 48.o, em caso de pagamento indevido 
de uma restituição, o beneficiário terá de reembolsar os montan
tes indevidamente recebidos — incluindo qualquer sanção aplicá
vel nos termos do primeiro parágrafo do n.o 1 do artigo 48.o —, 
aumentados dos juros calculados em função do período decor
rido entre o pagamento e o reembolso. Contudo: 

a) Se o pagamento estiver coberto por uma garantia que ainda 
não tenha sido liberada, a execução dessa garantia em con
formidade com o n.o  1 do artigo  32.o constituirá recupera
ção dos montantes devidos;

b) No caso de a garantia ter sido liberada, o beneficiário pagará 
a parte da garantia que teria sido executada, aumentada dos 
juros calculados a partir da data da liberação até ao dia ante
rior à data do pagamento.

O pagamento será efectuado nos trinta dias seguintes ao dia da 
recepção do pedido de pagamento.

Sempre que seja solicitado o reembolso, o Estado-Membro pode 
considerar, para o cálculo dos juros, que o pagamento é efectu
ado no vigésimo dia seguinte à data do pedido.

A taxa de juro aplicável será calculada de acordo com as disposi
ções do direito nacional; todavia, essa taxa não pode ser inferior à 
taxa de juro aplicável nos casos de recuperação de montantes 
nacionais.

Em caso de pagamento indevido efectuado na sequência de um 
erro das autoridades competentes, não se aplicará qualquer juro, 
havendo, quando muito, lugar ao pagamento de um montante, a 
determinar pelo Estado-Membro, correspondente ao benefício 
indevidamente realizado.

Nos casos em que a restituição tenha sido paga a um cessionário, 
este e o exportador são solidariamente responsáveis pelo reem
bolso dos montantes indevidamente pagos, das garantias indevi
damente liberadas e dos juros relacionados com a exportação em 
causa. A responsabilidade do cessionário fica, contudo, limitada 
ao montante recebido acrescido dos juros correspondentes.

2. Os montantes recuperados, os montantes resultantes da 
aplicação dos n.os 5 e 6 do artigo 48.o e os juros cobrados serão 
creditados aos organismos pagadores e por estes deduzidos das 
despesas do Fundo Europeu Agrícola de Garantia (FEAGA). 

Sempre que o prazo de pagamento não seja respeitado, os Estados
-Membros podem decidir que, em vez do reembolso, os montan
tes indevidamente pagos, as garantias indevidamente liberadas e 
os juros até à regularização sejam deduzidos de pagamentos ulte
riores a efectuar ao exportador em causa. 

O segundo parágrafo é aplicável igualmente aos montantes a 
pagar nos termos dos n.os 5 e 6 do artigo 48.o. 

3. Sem prejuízo da possibilidade de não aplicarem pequenas 
sanções, de acordo com o n.o  10 do artigo  48.o, os Estados
-Membros podem não solicitar o reembolso dos montantes inde
vidamente pagos, das garantias indevidamente liberadas, dos juros 
e dos montantes referidos no n.o  5 do artigo  48.o sempre que o 
reembolso, por declaração de exportação, não exceda 100 EUR e 
desde que o direito nacional preveja regras idênticas de não recu
peração em casos similares.

4. A obrigação de reembolso referida no n.o 1 não se aplica: 

a) Se o pagamento tiver sido efectuado na sequência de um erro 
das autoridades competentes dos Estados-Membros ou de 
outra autoridade e se esse erro não tiver podido ser normal
mente detectado pelo beneficiário, actuando este de boa fé, 
ou

b) Se o prazo decorrido entre a data da notificação ao benefici
ário da decisão definitiva de concessão da restituição e o da 
primeira informação do beneficiário por uma autoridade 
nacional ou comunitária relativamente à natureza indevida 
do pagamento em causa for superior a quatro anos. Esta dis
posição só se aplica se o beneficiário tiver actuado de boa fé.

Os actos de terceiros, relacionados directa ou indirectamente com 
as formalidades necessárias ao pagamento da restituição, inclu
indo os actos das sociedades de controlo, são imputáveis ao 
beneficiário.

O disposto no presente número não se aplica aos adiantamentos 
de restituições. Em caso de não reembolso na sequência da apli
cação do presente número, não se aplica a sanção administrativa 
referida no n.o 1, alínea a), do artigo 48.o.o
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TÍTULO  V

DISPOSIÇÕES FINAIS

Artigo 50.o

Os Estados-Membros comunicarão à Comissão:

— sem demora, os casos de aplicação do n.o 1 do artigo 27.o; a 
Comissão informará desses casos os outros 
Estados-Membros, 

— para os casos referidos no n.o  1, primeiro travessão do 
segundo parágrafo, do artigo  4.o, no artigo  6.o e no 
artigo  42.o, as quantidades relativas a cada código com 12 
algarismos dos produtos exportados sem certificado de 
exportação com prefixação da restituição. Os códigos são 

agrupados por sector. Os Estados-Membros tomarão as medi
das necessárias para assegurar que a comunicação seja efec
tuada o mais tardar no segundo mês seguinte ao da aceitação 
da declaração de exportação.

Artigo 51.o

O Regulamento (CE) n.o 800/1999 é revogado.

As remissões para o regulamento revogado devem entender-se 
como sendo feitas para o presente regulamento e devem ser lidas 
de acordo com o quadro de correspondência constante do 
anexo XX.

Artigo 52.o

O presente regulamento entra em vigor no vigésimo dia seguinte 
ao da sua publicação no Jornal Oficial da União Europeia.

O presente regulamento é obrigatório em todos os seus elementos e directamente aplicável em 
todos os Estados-Membros.

Feito em Bruxelas, em 7 de Julho de 2009.

Pela Comissão
Mariann FISCHER BOEL
Membro da Comissão



ANEXO I

Produtos e destinos excluídos da zona de restituições afastada

SECTOR DE PRODUTOS — DESTINOS EXCLUÍDOS

Açúcar

(*)  Excepto sob forma de mercadorias não constantes do anexo I que contenham menos de 90 %, em peso, do produto em causa

 (

Açúcar ou produtos do sector do açúcar dos códigos NC 1701 11 90, 1701 12 90, 1701 91 00, 1701 99 10, 1701 99 90,
1702 40 10, 1702 60 10, 1702 60 95, 1702 90 30, 1702 90 71, 1702 90 95, 2106 90 30, 2106 90 59 — Marrocos, 
Argélia, Turquia, Síria, Líbano

Cereais

(*)  Excepto sob forma de mercadorias não constantes do anexo I que contenham menos de 90 %, em peso, do produto em causa

 (

Código NC 1001 — Rússia, Moldávia, Ucrânia, Croácia, Bósnia e Herzegovina, Albânia, antiga República jugoslava da Mace
dónia, Turquia, Síria, Líbano, Israel, Egipto, Líbia, Tunísia, Argélia, Marrocos, Ceuta e Melilha.

Código NC 1003 — Todos os destinos

Código NC 1004 — Islândia, Rússia

Arroz

(*)  Excepto sob forma de mercadorias não constantes do anexo I que contenham menos de 90 %, em peso, do produto em causa

 (

Código NC 1006 — Todos os destinos

Leite e produtos lácteos

(*)  Excepto sob forma de mercadorias não constantes do anexo I que contenham menos de 90 %, em peso, do produto em causa

 (

Todos os produtos — Marrocos, Argélia

Leite e produtos lácteos dos códigos NC 0401 30, 0402 21, 0402 29, 0402 91, 0402 99, 0403 90, 0404 90, 0405 10,
0405 20, 0405 90 — Canadá, México, Turquia, Síria, Líbano

0406 — Síria, Líbano, México

Carne de bovino

Todos os produtos — Todos os destinos

Aves de capoeira

Carne de aves de capoeira — Todos os destinos

Pintos do dia do código NC 0105 11 — EUA, Canadá, México

Ovos

(*)  Excepto sob forma de mercadorias não constantes do anexo I que contenham menos de 90 %, em peso, do produto em causa

 (

Ovos, com casca, do código NRE 0407 00 30 9000 — Japão, Rússia, China, Taiwan

Ovos para incubação dos códigos NRE 0407 00 11 9000; 0407 00 19 9000 — EUA, Canadá, México
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ANEXO II

Menções referidas no n.o 8 do artigo 5.o

— Em búlgaro: Проверка за съответствие — Регламент (ЕО) № 612/2009

— Em espanhol: Control de conformidad — Reglamento (CE) no 612/2009

— Em checo: Kontrola souladu nařízení (ES) č. 612/2009

— Em dinamarquês: Overensstemmelseskontrol forordning (EF) nr. 612/2009

— Em alemão: Konformitätskontrolle Verordnung (EG) Nr. 612/2009

— Em estónio: Vastavuskontroll. Määrus (EÜ) nr 612/2009

— Em grego: Έλεγχος αντιστοιχίας — Κανονισμός (ΕΚ) αριθ. 612/2009

— Em inglês: Conformity check Regulation (EC) No 612/2009

— Em francês: Contrôle de conformité règlement (CE) no 612/2009

— Em italiano: Controllo di conformità regolamento (CE) n. 612/2009

— Em letão: Regulas (EK) Nr. 612/2009 atbilstības pārbaude

— Em lituano: Atitikties patikrinimo Reglamentas (EB) Nr. 612/2009

— Em húngaro: Megfelelőségi ellenőrzés 612/2009/EK rendelet

— Em maltês: Verifika ta’ conformità r-Regolament (KE) Nru 612/2009

— Em neerlandês: Conformiteitscontrole Verordening (EG) nr. 612/2009

— Em polaco: Kontrola zgodności — rozporządzenie (WE) nr 612/2009

— Em português: Verificação de concordância Regulamento (CE) n.o 612/2009

— Em romeno: Control de conformitate Regulamentul (CE) nr. 612/2009

— Em eslovaco: Kontrola zhody nariadenie (ES) č. 612/2009

— Em esloveno: Preverjanje skladnosti – Uredba (ES) št. 612/2009

— Em finlandês: Vastaavuustarkastus. Asetus (EY) N:o 612/2009

— Em sueco: Kontroll av överensstämmelse förordning (EG) nr 612/2009



17.7.2009 PT Jornal Oficial da União Europeia L 186/31

ANEXO III

Menções referidas no artigo 8.o

— Em búlgaro: Регламент (ЕО) № 612/2009

— Em espanhol: Reglamento (CE) no 612/2009

— Em checo: Nařízení (ES) č. 612/2009

— Em dinamarquês: Forordning (EF) nr. 612/2009

— Em alemão: Verordnung (EG) Nr. 612/2009

— Em estónio: Määrus (EÜ) nr 612/2009

— Em grego: Κανονισμός (ΕΚ) αριθ. 612/2009

— Em inglês: Regulation (EC) No 612/2009

— Em francês: Règlement (CE) no 612/2009

— Em italiano: Regolamento (CE) n. 612/2009

— Em letão: Regula (EK) Nr. 612/2009

— Em lituano: Reglamentas (EB) Nr. 612/2009

— Em húngaro: 612/2009/EK rendelet

— Em maltês: Regolament (KE) Nru 612/2009

— Em neerlandês: Verordening (EG) nr. 612/2009

— Em polaco: Rozporządzenie (WE) nr 612/2009

— Em português: Regulamento (CE) n.o 612/2009

— Em romeno: Regulamentul (CE) nr. 612/2009

— Em eslovaco: Nariadenie (ES) č. 612/2009

— Em esloveno: Uredba (ES) št. 612/2009

— Em finlandês: Asetus (EY) N:o 612/2009

— Em sueco: Förordning (EG) nr 612/2009
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ANEXO IV

Menções referidas no artigo 9.o

— Em búlgaro: Сума на възстановяване под 1 000 EUR

— Em espanhol: Restitución inferior a 1 000 EUR

— Em checo: Částka náhrady nižší než 1 000 EUR

— Em dinamarquês: Restitutioner mindre end 1 000 EUR

— Em alemão: Erstattung weniger als 1 000 EUR

— Em estónio: Eksporditoetus alla 1 000 euro

— Em grego: Επιστροφή μικρότερη από 1 000 EUR

— Em inglês: Refunds less than EUR 1 000

— Em francês: Restitution inférieure à 1 000 EUR

— Em italiano: Restituzione inferiore a 1 000 EUR

— Em letão: Kompensācija, kas ir mazāka par EUR 1 000

— Em lituano: Išmokos mažesnės negu 1 000 EUR

— Em húngaro: 1 000 EUR-nál kevesebb visszatérítés

— Em maltês: Rifużjonijiet ta’ anqas minn EUR 1 000

— Em neerlandês: Restitutie minder dan 1 000 EUR

— Em polaco: Refundacja poniżej 1 000 EUR

— Em português: Restituição inferior a 1 000 EUR

— Em romeno: Restituire inferioară valorii de 1 000 EUR

— Em eslovaco: Náhrady nižšie ako 1 000 EUR

— Em esloveno: Nadomestila manj kot 1 000 EUR

— Em finlandês: Alle 1 000 euron tuet

— Em sueco: Bidragsbelopp lägre än 1 000 euro
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ANEXO V

Menções referidas no n.o 1, segundo parágrafo da alínea c), do artigo 10.o

— Em búlgaro: Представен е транспортен документ, посочващ местоназначение извън митническата терито
рия на Общността

— Em espanhol: Documento transporte con destino fuera de la CE presentado

— Em checo: Přepravní doklad s místem určení mimo ES předložen

— Em dinamarquês: Transportdokument med destination uden for EF forelagt

— Em alemão: Beförderungspapier mit Bestimmung außerhalb der EG wurde vorgelegt

— Em estónio: Transpordiks väljaspool EÜd asuvasse sihtkohta on esitatud veodokument

— Em grego: Έγγραφο μεταφοράς με προορισμό εκτός EK

— Em inglês: Transport document indicating a destination outside the customs territory of the Communi
ty has been presented

— Em francês: Document de transport avec destination hors CE présenté

— Em italiano: Documento di trasporto con destinazione fuori CE presentato

— Em letão: Uzrādīts transporta dokuments ar galamērķi ārpus EK

— Em lituano: Pateiktas paskirties vietą už EB ribų nurodantis gabenimo dokumentas

— Em húngaro: EK-n kívüli rendeltetésű szállítmány szállítási okmánya bemutatva

— Em maltês: Dokument tat-trasport b’destinazzjoni għal barra mill-KE, ippreżentat

— Em neerlandês: Vervoerdocument voor bestemming buiten de EG voorgelegd

— Em polaco: Przedstawiony dokument przewozowy wskazujący miejsce przeznaczenia poza WE

— Em português: Documento transporte com destino fora da CE apresentado

— Em romeno: Document de transport care indică o destinaţie aflată în afara teritoriului vamal al Comuni
tăţii – prezentat

— Em eslovaco: Prepravný doklad s miestom určenia mimo ES bol predložený

— Em esloveno: Predložena je bila prevozna listina z navedbo destinacije izven carinskega območja Skupnos
ti

— Em finlandês: Kuljetusasiakirja, jossa ilmoitetaan yhteisön tullialueen ulkopuolinen määräpaikka, on esitet
ty

— Em sueco: Transportdokument med slutlig destination utanför gemenskapens tullområde har lagts 
fram
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ANEXO VI

Menções referidas no n.o 4, primeiro parágrafo, do artigo 11.o

— Em búlgaro: Напускане на митническата територия на Общността под митнически режим опростен общ
ностен транзит с железопътен транспорт или големи контейнери:

— Транспортен документ:

— вид: 

— номер: 

— Дата на приемане за транспортиране от железопътните органи или съответното транс
портно предприятие:

— Em espanhol: Salida del territorio aduanero de la Comunidad bajo el régimen de tránsito comunitario sim
plificado por ferrocarril o en grandes contenedores:

— Documento de transporte:

— tipo: 

— número: 

— Fecha de aceptación para el transporte por parte de la administración ferroviaria o de la 
empresa de transportes de que se trate:

— Em checo: Výstup z celního území Společenství ve zjednodušeném tranzitním režimu Společenství pro 
přepravu po železnici nebo pro přepravu ve velkokapacitních kontejnerech:

— Přepravní doklad:

— druh: 

— číslo: 

— Den přijetí pro přepravu orgány železnice nebo příslušným přepravcem:

— Em dinamarquês: Udgang af Fællesskabets toldområde i henhold til ordningen for den forenklede procedure 
for fællesskabsforsendelse med jernbane eller store containere:

— Transportdokument:

— type: 

— nummer: 

— Dato for jernbaneforvaltningens eller det pågældende transportfirmas accept af forsen
delsen:

— Em alemão: Ausgang aus dem Zollgebiet der Gemeinschaft im Rahmen des vereinfachten gemeinschaftli
chen Versandverfahrens mit der Eisenbahn oder in Großbehältern:

— Beförderungspapier:

— Art: 

— Nummer: 

— Zeitpunkt der Annahme zur Beförderung durch die Eisenbahnverwaltung oder das 
betreffende Beförderungsunternehmen:

— Em estónio: Ühenduse tolliterritooriumilt väljaviimine ühenduse lihtsustatud transiidiprotseduuri alusel 
raudteed mööda või suurtes konteinerite

— Veodokument:

— liik: 

— number: 

— Transpordiks vastuvõtmise kuupäev raudteeasutuste või asjaomase transpordiasutuse 
poolt:

TP43/681L



Jornal Oficial da União Europeia L 186/35

— Em grego: Έξοδος από το τελωνειακό έδαφος της Κοινότητας υπό το απλοποιημένο καθεστώς της κοινοτικής 
διαμετακόμισης με σιδηρόδρομο ή μεγάλα εμπορευματοκιβώτια:

— Έγγραφο μεταφοράς:

— τύπος: 

— αριθμός: 

— Ημερομηνία αποδοχής για μεταφορά από τον οργανισμό σιδηροδρόμων ή την εμπλεκόμενη 
εταιρεία μεταφοράς:

— Em inglês: Exit from the customs territory of the Community under the simplified Community transit 
procedure for carriage by rail or large containers:

— Transport document:

— type: 

— number: 

— Date of acceptance for carriage by the railway authorities or the transport undertaking 
concerned:

— Em francês: Sortie, territoire douanier de la Communauté sous le régime, transit communautaire simpli
fié par chemin de fer ou par grands conteneurs:

— document de transport:

— espèce: 

— numéro: 

— date d’acceptation pour le transport par l’administration des chemins de fer ou par 
l’entreprise de transports concernée:

— Em italiano: Uscita dal territorio doganale della Comunità in regime di transito comunitario semplificato 
per ferrovia o grandi contenitori:

— Documento di trasporto:

— tipo: 

— numero: 

— Data di accettazione per il trasporto da parte delle ferrovie o dell’impresa di trasporto 
interessata:

— Em letão: Izvešana no Kopienas muitas teritorijas saskaņā ar vienkāršoto Kopienas tranzīta procedūru 
pārvešanai pa dzelzceļu vai lielos konteineros:

— Transporta dokuments:

— veids: 

— numurs: 

— Datums, kad produktu pārvešanai pieņēmušas dzelzceļa iestādes vai attiecīgais trans
porta uzņēmums:

— Em lituano: Išvežama iš Bendrijos muitų teritorijos pagal supaprastintą Bendrijos tranzito tvarką, 
taikomą gabenimui geležinkeliu arba didelėse talpose:

— gabenimo dokumentas:

— rūšis: 

— numeris: 

— geležinkelių administracijos ar atitinkamos transporto įmonės priėmimo pervežimui 
data:
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— Em húngaro: A Közösség vámterületét egyszerűsített közösségi árutovábbítási eljárás keretében elhagyta, 
vasúton vagy konténerben történő szállítással:

— Szállítási okmány:

— típus: 

— szám: 

— A szállítás elfogadásának dátuma a vasút vagy az érintett szállítmányozási vállalat 
ügyintézése által:

— Em maltês: Ħruġ mit-territorju doganali tal-Komunità bil-ferrovija permezz ta’ trasport imħallat bit-triq 
u bil-ferrovija:

— Dokument ta’ trasport:

— ġeneru: 

— numru: 

— Data ta’ l-aċċettazzjoni għat-trasport mill-amministrazzjoni tal-ferrovija:

— Em neerlandês: Uitgang uit het douanegebied van de Gemeenschap onder de regeling voor vereenvoudigd 
communautair douanevervoer per spoor of in grote containers:

— Vervoerdocument:

— Type: 

— Nummer: 

— Datum van aanneming ten vervoer door de betrokken spoorwegadministratie of de 
betrokken vervoeronderneming:

— Em polaco: Opuszczenie obszaru celnego Wspólnoty zgodnie z uproszczoną procedurą tranzytu wspól
notowego dla przewozu koleją lub w wielkich kontenerach:

— Dokument przewozowy:

— rodzaj: 

— numer: 

— Data przyjęcia transportu przez administrację kolejową lub przez określone 
przedsiębiorstwo przewozowe:

— Em português: Saída do território aduaneiro da Comunidade ao abrigo do regime do trânsito comunitário 
simplificado por caminho-de-ferro ou em grandes contentores:

— Documento de transporte:

— tipo: 

— número: 

— Data de aceitação para o transporte pela administração dos caminhos-de-ferro ou pela 
empresa de transporte interessada:

— Em romeno: Ieșire de pe teritoriul vamal al Comunităţii în cadrul regimului de tranzit comunitar simplifi
cat pentru transportul pe calea ferată sau în containere mari:

— Document de transport:

— tip: 

— număr: 

— Data acceptării pentru transport de către autorităţile feroviare sau întreprinderea de 
transport în cauză:
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— Em eslovaco: Výstup z colného územia Spoločenstva podľa zjednodušeného tranzitného postupu Spolo
čenstva na železničnú prepravu alebo na prepravu vo veľkých prepravných kontajneroch:

— Prepravný doklad:

— typ: 

— číslo: 

— Dátum prijatia zo strany železničnej spoločnosti alebo zo strany príslušnej prepravnej 
spoločnosti:

— Em esloveno: Izstop iz carinskega območja Skupnosti po železnici s kombiniranim cestno-železniškim 
prevozom:

— Prevozna listina:

— vrsta: 

— številka: 

— Datum, ko je železnica ali zadevni prevoznik blago prevzel za prevoz:

— Em finlandês: Viety yhteisön tullialueelta yksinkertaistetussa yhteisön passitusmenettelyssä rautateitse tai 
suurissa konteissa:

— Kuljetusasiakirja:

— tyyppi: 

— numero: 

— Päivä, jona rautatieviranomainen tai asianomainen kuljetusyritys hyväksyi kuljetetta
vaksi:

— Em sueco: Utförsel från gemenskapens tullområde enligt det förenklade transiteringsförfarandet för 
järnvägstransporter eller transporter i stora containrar:

— Transportdokument:

— typ: 

— nummer: 

— Mottagningsdag för befordran hos järnvägsföretaget eller det berörda transportföreta
get:
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ANEXO VII

Menções referidas no n.o 5, primeiro parágrafo, do artigo 11.o

— Em búlgaro: Излизане от митническата територия на Общността по железен път при комбиниран желе
зопътен и автомобилен транспорт:

— Транспортен документ:

— вид: 

— номер: 

— Дата на приемане за транспортиране от железопътните органи:

— Em espanhol: Salida del territorio aduanero de la Comunidad por ferrocarril en transporte combinado 
por ferrocarril-carretera:

— Documento de transporte:

— tipo: 

— número: 

— Fecha de aceptación del transporte por parte de la administración ferroviaria:

— Em checo: Opuštění celního území Společenství po železnici nebo kombinovanou přepravou po že
leznici a silnici:

— Přepravní doklad:

— druh: 

— číslo: 

— Den přijetí pro přepravu orgány železnice:

— Em dinamarquês: Udgang af Fællesskabets toldområde ad jernbane ved kombineret 
jernbane/landevejstransport:

— Transportdokument:

— type: 

— nummer: 

— Dato for overtagelse ved jernbane:

— Em alemão: Ausgang aus dem Zollgebiet der Gemeinschaft mit der Eisenbahn zur Beförderung im 
kombinierten Straßen- und Schienenverkehr:

— Beförderungspapier:

— Art: 

— Nummer: 

— Zeitpunkt der Annahme zur Beförderung durch die Eisenbahnverwaltung:

— Em estónio: Ühenduse tolliterritooriumilt väljaviimine raudteed mööda, raudtee- ja maanteetranspordi 
ühendveo korras

— Veodokument:

— liik: 

— number: 

— Transpordiks vastuvõtmise kuupäev raudteeasutuste poolt:
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— Em grego: Έξοδος από το τελωνειακό έδαφος της Κοινότητας σιδηροδρομικώς με συνδυασμένη μεταφορά 
σιδηροδρομικώς-οδικώς:

— Έγγραφο μεταφοράς:

— είδος: 

— αριθμός: 

— Ημερομηνία αποδοχής για τη μεταφορά από τον οργανισμό σιδηροδρόμων:

— Em inglês: Exit from the customs territory of the Community by rail under combined transport by 
road and by rail:

— Transport document:

— type: 

— number: 

— Date of acceptance for carriage by the railway authorities:

— Em francês: Sortie, territoire douanier de la Communauté par chemin de fer, en transport combiné 
rail-route:

— document de transport:

— espèce: 

— numéro: 

— date d’acceptation pour le transport par l’administration des chemins de fer:

— Em italiano: Uscita dal territorio doganale della Comunità per ferrovia nell’ambito di un trasporto 
combinato strada-ferrovia:

— Documento di trasporto:

— tipo: 

— numero: 

— Data di accettazione del trasporto da parte dell’amministrazione delle ferrovie:

— Em letão: Izvešana no Kopienas muitas teritorijas pa dzelzceļu dzelzceļa – autotransporta kombinētā 
transporta režīmā:

— Transporta dokuments:

— veids: 

— numurs: 

— Datums, kad produktu pārvešanai pieņēmušas dzelzceļa iestādes:

— Em lituano: Išvežama iš Bendrijos muitų teritorijos geležinkeliu pagal gabenimo kombinuotu transpor
tu (automobilių keliais ir geležinkeliu) tvarką:

— gabenimo dokumentas:

— rūšis: 

— numeris: 

— geležinkelių administracijos priėmimo pervežimui data:

— Em húngaro: A Közösség vámterületét elhagyta vasúton, kombinált szállítással (vasút-közút):

— Szállítási okmány:

— típus: 

— szám: 

— A szállítás elfogadásának dátuma a vasúti ügyintézés által:
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— Em maltês: ‘Ħruġ mit-territorju doganali tal-Komunità skond ir-regoli tat-transitu komunitarju simpli
fikat bil-ferrovija jew b’kontejners kbar:

— Dokument ta’ trasport:

— ġeneru: 

— numru: 

— Data ta’ l-aċċettazzjoni għat-trasport mill-amministrazzjoni tal-ferrovija jew mill
-impriża tat-trasporti konċernata’:

— Em neerlandês: Uitgang uit het douanegebied van de Gemeenschap per spoor, bij gecombineerd rail-
wegvervoer:

— Vervoerdocument:

— Type: 

— Nummer: 

— Datum van aanneming ten vervoer door de spoorwegadministratie:

— Em polaco: Wywóz z obszaru celnego Wspólnoty drogą kolejową lub drogą kombinowanego trans
portu drogowo-kolejowego:

— Dokument przewozowy:

— rodzaj: 

— numer: 

— Data przyjęcia transportu przez administrację kolejową:

— Em português: Saída do território aduaneiro da Comunidade por caminho -deferro, em transporte combi
nado rodo-ferroviário:

— Documento de transporte:

— tipo: 

— número: 

— Data de aceitação do transporte pela administração dos caminhos-de-ferro ou pela 
empresa de transporte interessada:

— Em romeno: Ieșie de pe teritoriul vamal al Comunităţii pe calea ferată prin transport combinat rutier și 
feroviar:

— Document de transport:

— tip: 

— număr: 

— Data acceptării pentru transport de către autorităţile feroviare:

— Em eslovaco: Výstup z colného územia Spoločenstva železničnou dopravou, kombinovanou železnič
nou a cestnou dopravou:

— Prepravný doklad:

— typ: 

— číslo: 

— Dátum prijatia zo strany železničnej spoločnosti:
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— Em esloveno: Izstop iz carinskega območja Skupnosti po železnici s kombiniranim cestno-železniškim 
prevozom:

— Prevozna listina:

— vrsta: 

— številka: 

— Datum, ko je železnica prevzela blago v prevoz:

— Em finlandês: Viety yhteisön tullialueelta rautateitse yhdistetyssä rautatie- ja maantiekuljetuksessa:

— Kuljetusasiakirja:

— tyyppi: 

— numero: 

— Päivä, jona rautatieviranomainen hyväksyi kuljetettavaksi:

— Em sueco: Utförsel från gemenskapens tullområde på järnväg vid kombinerad järnvägs- och landsvägstrans
port:

— Transportdokument:

— typ: 

— nummer: 

— Mottagningsdag för befordran hos järnvägsföretaget:
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ANEXO VIII

Condições de aprovação e de controlo das SCV pelos Estados-Membros

CAPÍTULO  I

CONDIÇÕES DE APROVAÇÃO

a) A SCV deve ser uma entidade com capacidade jurídica e estar registada no registo das empresas do Estado-Membro 
responsável.

b) O estatuto da SCV deve estipular que um dos seus objectivos declarados é o controlo e a vigilância dos produtos agrí
colas ao nível internacional.

c) A SCV deve ter uma cobertura internacional por forma a permitir a certificação numa base mundial, graças à implan
tação de filiais num certo número de países terceiros e/ou da presença directa, nas operações de descarga, dos seus pró
prios inspectores assalariados do gabinete regional mais próximo ou do gabinete nacional situado na Comunidade ou 
de agentes locais sujeitos à vigilância adequada da SCV.

O capital das filiais referidas no primeiro parágrafo deve pertencer em mais de metade à SCV. Todavia, nos casos em 
que a legislação do país terceiro em causa limita o capital estrangeiro na empresa a 50 % ou menos, o controlo eficaz 
da filial será suficiente para efeitos do parágrafo anterior. O controlo deve ser comprovado através dos meios adequa
dos, designadamente da existência de um acordo de gestão, da composição do conselho de administração e quadros de 
direcção ou convénios similares.

d) A SCV deve ter experiência comprovada no domínio do controlo e da vigilância dos produtos agrícolas e alimentares. 
A experiência será comprovada através da apresentação de elementos de prova relativos a inspecções realizadas nos 
três anos anteriores ou actualmente em curso. As referências devem incluir informações sobre o tipo de verificações 
efectuadas (natureza, quantidade dos produtos, local de inspecção, etc.) e os nomes e endereços dos organismos ou enti
dades que podem fornecer informações sobre o requerente.

e) A SCV deve satisfazer os requisitos estipulados na norma EN 45011, pontos 4.1.1, 4.1.2, 4.1.4, 4.2 a) a p), 4.4, 4.5, 
4.7, 4.8.1 b) a f), 4.8.2, 4.9.1, 4.10, 5, 7 e 9.4.

f) A SCV deve apresentar uma situação financeira sólida (capital, volume de negócios, etc.). Deverão ser apresentadas pro
vas da solidez financeira, assim como as contas anuais relativas aos três últimos anos, incluindo o balanço e a conta de 
ganhos e perdas e, caso seja exigido por lei, o relatório de auditoria e o relatório de direcção.

g) A organização administrativa da SCV deve incluir uma «unidade de auditoria interna», responsável por prestar apoio às 
autoridades nacionais aquando das actividades de controlo e de inspecção que realizem em relação às SCV aprovadas.

CAPÍTULO  II

1.  Compromissos assumidos pelas SCV no referente às suas actividades

Ao emitir as declarações de chegada ao destino, as SCV aprovadas devem assumir permanentemente as suas respon
sabilidades e a sua competência profissional.

No exercício das suas actividades, as SCV aprovadas devem respeitar as seguintes condições:

a) Devem executar todos os controlos possíveis para identificar e determinar o peso dos produtos abrangidos pelos 
certificados;

b) A direcção da SCV deve acompanhar adequadamente os controlos realizados pelo pessoal da empresa nos países 
terceiros de destino;

c) As SCV devem conservar um processo sobre cada certificado emitido em que estejam registadas as provas das tare
fas de inspecção destinadas a apoiar as conclusões constantes do certificado (controlos quantitativos e verifica
ções documentais efectuadas, etc.). Os processos relativos aos certificados emitidos devem ser mantidos durante 
um período de cinco anos.

TP24/681L



17.7.2009 PT Jornal Oficial da União Europeia L 186/43

d) As SCV aprovadas procederão à verificarão das operações de descarga através do seu próprio pessoal permanente, 
devidamente qualificado, ou através de agentes locais baseados ou activos no país de destino, ou ainda através do 
envio do seu próprio pessoal dos gabinetes regionais ou dos gabinetes nacionais situados na Comunidade. A inter
venção dos agentes locais deve ser regularmente controlada por empregados permanentes da SCV, devidamente 
qualificados.

2.  Controlo das actividades das SCV

2.1. Cabe aos Estados-Membros controlar a equidade e adequação das funções de certificação desempenhadas pelas SCV. 

Antes da prorrogação por um novo período de três anos, as autoridades nacionais realizarão uma visita de inspecção 
à sede da SCV. 

Sempre que existam dúvidas suficientes quanto à qualidade e à exactidão dos certificados estabelecidos por uma deter
minada SCV, a autoridade competente realizará uma inspecção na sede da sociedade, a fim de verificar se o disposto no 
presente anexo está a ser devidamente aplicado. 

Ao inspeccionar as SCV, os Estados-Membros prestarão especial atenção aos métodos de trabalho e processos opera
cionais das SCV no exercício das suas funções e procederão ao exame aleatório dos processos relativos aos certificados 
apresentados ao organismo pagador para fins de pagamento das restituições. 

Os Estados-Membros podem recorrer a auditores externos e independentes para realizar a tarefa de controlo das SCV 
no âmbito do processo estabelecido no presente anexo. 

Os Estados-Membros podem tomar quaisquer outras medidas que considerem necessárias para um controlo adequado 
das SCV. 

2.2. Ao verificar os pedidos de restituições à exportação que se fundamentam nos certificados das SCV, as autoridades dos 
Estados-Membros devem prestar especial atenção aos seguintes aspectos da certificação: 

a) Devem exigir que os certificados descrevam as tarefas efectuadas e assegurar-se de que as referidas tarefas foram 
suficientes para fundamentar as conclusões estabelecidas no certificado;

b) Devem investigar quaisquer discrepâncias nos certificados apresentados;

c) Devem exigir que os certificados sejam emitidos num prazo razoável, em função do caso em apreço.

CAPÍTULO  III

1. Os certificados emitidos por SCV aprovadas devem incluir não só as informações adequadas necessárias para identifi
car as mercadorias e a remessa em causa, mas também os pormenores sobre os meios de transporte, as datas de che
gada e descarga e uma descrição dos controlos e dos métodos aplicados para identificar e verificar o peso dos produtos 
certificados. 

Os controlos e verificações efectuados pelas SCV devem ser realizados no momento da descarga, que pode ter lugar 
durante a conclusão das formalidades aduaneiras de importação, ou posteriormente. Contudo, em casos excepcionais 
devidamente justificados, os controlos e verificações para fins de emissão dos certificados podem ser realizados nos seis 
meses seguintes à data de descarga das mercadorias, devendo o certificado descrever as disposições adoptadas para veri
ficação dos factos. 

2. No caso dos certificados de descarga e importação [n.o 1, alínea b), do artigo 17.o], o certificado deve comprovar que 
se verificou que as mercadorias foram desalfandegadas para fins de importação definitiva. Esta verificação deve esta
belecer uma ligação clara entre o documento aduaneiro de importação pertinente ou o processo de desalfandegamento 
e a operação em causa. 

3. As SCV aprovadas devem ser independentes das partes que participam na operação que é objecto do controlo. Em espe
cial, uma SCV que efectue o controlo relativo a uma determinada operação ou qualquer filial pertencente ao mesmo 
grupo não pode tomar parte na operação enquanto exportador, despachante aduaneiro, transportador, consignatário, 
armazenista ou em qualquer outra qualidade susceptível de dar origem a um conflito de interesses. 
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ANEXO IX

Certificado de descarga e de importação referido no n.o 1, alínea b), do artigo 17.o
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ANEXO X

Requisitos a observar pelos serviços oficiais dos Estados-Membros estabelecidos 
nos países terceiros para efeitos do n.o 2, alínea b), do artigo 17.o

1. O serviço oficial decide da emissão do certificado de descarga com base num ou vários dos seguintes documentos: 

— documentos aduaneiros de importação, incluindo documentos impressos por via electrónica se aprovados, 

— documentos portuários nacionais e outros documentos emitidos por uma entidade oficial, 

— declaração do capitão ou da empresa de transporte, 

— outros formulários de recepção fornecidos pelo importador.

2. O serviço oficial emite certificados de descarga nos seguintes termos: 

Certifica-se que … (descrição das mercadorias, quantidades e identificação da embalagem) foram descarregadas … (local 
de descarga/nome da cidade) em … (data da descarga). 

Certifica-se, além disso, que o produto deixou o local de descarga ou, pelo menos, que, tanto quanto é do conhecimento 
desses serviços oficiais, o produto não foi objecto de um carregamento consecutivo com vista a uma reexportação. 

O certificado é emitido com base nos seguintes documentos: 

(lista dos documentos apresentados, em que os serviços se baseiam para emitir o certificado). 

Data e local de assinatura, assinatura e carimbo dos serviços oficiais. 

3. O serviço oficial que emite os certificados de descarga mantém um registo e processos relativos a todos os certificados 
emitidos, em que serão indicadas as provas documentais em cuja base foram emitidos os certificados. 
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ANEXO XI

Certificado de descarga e de importação referido no n.o 2, alínea c), do artigo 17.o
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ANEXO XII

Lista dos países terceiros que subordinam a transferência financeira à importação 
do produto, referidos no n.o 2, alínea d), do artigo 17.o

Argélia

Burundi

Guiné Equatorial

Quénia

Lesoto

Malavi

Santa Lúcia

Senegal

Tanzânia



Jornal Oficial da União Europeia 17.7.2009

ANEXO XIII

Lista dos organismos centralizadores nos Estados-Membros referidos no artigo 22.o

Estado-Membro Organismo centralizador

Bulgária Министерство на земеделието и храните

Bélgica Bureau d’intervention et de restitution belge (BIRB)

Belgisch Interventie- en Restitutiebureau (BIRB)

República Checa Státní zemědělský intervenční fond (SZIF)

Dinamarca Ministeriet for Fødevarer, Landbrug og Fiskeri, FødevareErhverv

Alemanha Bundesministerium der Finanzen — Hauptzollamt Hamburg-Jonas

Estónia Põllumajandusministeerium

Grécia Department of Agriculture and Food

Espanha Οργανισμός Πληρωμών και Ελέγχου Κοινοτικών Ενισχύσεων Προσανατολισμού και 
Εγγυήσεων (OΠЕКЕΠЕ)

França Ministerio de Agricultura, Pesca y Alimentación-Fondo Español de Garantía Agraria 
(FEGA)

Irlanda Commission interministérielle d’agrément (CIA) des sociétés de contrôle et de survei
llance — Direction générale des douanes et droits indirects (DGDDI)

Itália Agenzia delle Dogane — Servizio Autonomo Interventi Settore Agricolo (SAISA)

Chipre Οργανισμός Αγροτικών Πληρωμών (ΟΑΠ)

Letónia Lauku atbalsta dienests (LAD)

Lituânia Nacionalinė mokejimo agentūra prie Žemes ūkio ministerijos (NMA)

Luxemburgo Ministère de l’agriculture, de la viticulture et du développement rural

Hungria Mezőgazdasági és Vidékfejlesztési Hivatal (MVH)

Malta Internal Audit and Investigations Department (IAID)

Países Baixos Ministerie van Landbouw, Natuurbeheer en Visserij

Áustria Bundesministerium für Finanzen

Polónia Ministerstwo Rolnictwa i Rozwoju Wsi

Portugal Ministério da Agricultura, do Desenvolvimento Rural e das Pescas

Roménia Ministerul Agriculturii, Pădurilor și Dezvoltării Rurale

Eslovénia Agencija Republike Slovenije za kmetijske trge in razvoj podeželja

Eslováquia Pôdohospodárska platobná agentúra (PPA)

Finlândia Maaseutuvirasto (MAVI)

Suécia Statens Jordbruksverk (SJV)

Reino Unido Rural Payments Agency (RPA)
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ANEXO XIV

Lista dos países terceiros e territórios referidos no n.o 1, subalíneas  i) e  ii) da 
alínea a), do artigo 24.o

Albânia

Andorra

Arménia

Azerbaijão

Bielorrússia

Bósnia e Herzegovina

Ceuta e Melilha

Croácia

Geórgia

Gibraltar

Ilha de Helgoland

Islândia

Liechtenstein

Macedónia, antiga República jugoslava

Marrocos

Moldávia

Noruega

Rússia

Sérvia e Montenegro

Suíça

Turquia

Ucrânia

Vaticano



ANEXO XV

Lista dos produtos a que é aplicável o n.o 4, alínea d), do artigo 27.o

I. Produtos referidos na alínea a) do n.o 1 do artigo 1.o do Regulamento (CE) n.o 1234/2007 (cereais)

II. Produtos referidos na alínea b) do n.o 1 do artigo 1.o do Regulamento (CE) n.o 1234/2007 (arroz)

III. Produtos referidos na alínea c) do n.o 1 do artigo 1.o do Regulamento (CE) n.o 1234/2007 (açúcar)

IV. 

Código NC Carne de bovino

0102 Animais vivos da espécie bovina

0201 Carnes de animais da espécie bovina, fresca ou refrigeradas

0202 Carnes de animais da espécie bovina, congeladas

0206 10 95 Pilares de diafragma e diafragmas, frescos ou refrigerados

0206 29 91 Pilares do diafragma e diafragmas, congelados

V. 

Código NC Leite e produtos lácteos

0402 Leite e nata, concentrados ou adicionados de açúcar ou de outros edulcorantes

0403 90 11 a 0403 90 39 Leitelho em pó

0404 90 21 a 0404 90 89 Componentes do leite

0405 Manteiga e outras matérias gordas provenientes do leite

0406 20 Queijos ralados em pó

0406 30 Queijos fundidos

0406 90 13 a 0406 90 27

0406 90 61 a 0406 90 81

0406 90 86 a 0406 90 88

VI. 

Código NC Vinhos

2204 29 62

2204 29 64

2204 29 65

2204 29 71

2204 29 72

2204 29 75

2204 29 83

2204 29 84

2204 29 94

2204 29 98 
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VII. 

Código NC Produtos agrícolas exportados sob a forma de mercadorias não abrangidas pelo anexo II do 
Tratado

1901 90 91 – – – Não contendo matérias gordas provenientes do leite, sacarose, isoglicose, 
glicose, amido ou fécula, ou contendo, em peso, menos de 1,5 % de maté
rias gordas provenientes do leite, menos de 5 % de sacarose (incluído o 
açúcar invertido) ou de isoglicose, menos de 5 % de glicose ou amido ou 
fécula, excluindo as preparações alimentícias em pó de produtos das posi
ções 0401 a 0404

2101 12 92 – – – Preparações à base de extractos, essências ou concentrados de café

2101 20 92 – – – Preparações à base de extractos, de essências ou de concentrados de chá 
ou de mate

3505 10 10 a 3505 10 90 Dextrina e outros amidos e féculas modificados

3809 10 10 a 3809 10 90 Agentes de apresto ou de acabamentos, aceleradores de tingimento ou de fixação 
de matérias corantes e outros produtos e preparações à base de matérias amilá
ceas

15/681LaieporuEoãinUadlaicifOlanroJTP9002.7.71
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ANEXO XVI

Menções referidas no n.o 2, segundo parágrafo, do artigo 38.o

— Em búlgaro: Задължително влизане в продоволствен склад за пласиране на продуктите — член 37 от 
Регламент (ЕО) № 612/2009

— Em espanhol: Depositado con entrega obligatoria para el avituallamiento — Aplicación del artículo 37 
del Reglamento (CE) no 612/2009

— Em checo: Uskladnění ve skladu s povinnou dodávkou určenou k zásobování – použití článku 37 
nařízení (ES) č. 612/2009

— Em dinamarquês: Anbringelse på oplag med obligatorisk levering til proviantering — anvendelse af arti
kel 37 i forordning (EF) nr. 612/2009

— Em alemão: Einlagerung ins Vorratslager mit Lieferpflicht zur Bevorratung — Artikel 37 der Verord
nung (EG) Nr. 612/2009

— Em estónio: Ladustatud väljastamiseks üksnes pardavarudena – määruse (EÜ) nr 612/2009 artikkel 37

— Em grego: Εναποθήκευση με υποχρεωτική παράδοση για τον ανεφοδιασμό — εφαρμογή του άρθρου 37 
του κανονισμού (ΕΚ) αριθ. 612/2009

— Em inglês: Compulsory entry into warehouse for delivery for victualling — Article 37 of Regulation 
(EC) No 612/2009

— Em francês: Mise en entrepôt avec livraison obligatoire pour l’avitaillement — application de 
l’article 37, règlement (CE) no 612/2009

— Em italiano: Deposito con consegna obbligatoria per l’approvvigionamento — applicazione 
dell’articolo 37 del regolamento (CE) n. 612/2009

— Em letão: Obligāta ievešana pārtikas krājumu noliktavā piegādēm – Regulas (EK) Nr. 612/2009 
37. pants

— Em lituano: Pristatyta į maisto atsargų tiekimo sandėlį, taikant Reglamento (EB) Nr. 612/2009 
37 straipsnio nuostatas

— Em húngaro: Élelmiszerraktárban élelmezési ellátmány kötelező szállítása végett történő elhelyezés – 
612/2009/EK rendelet 37. cikke szerint

— Em maltês: Impoġġi fil-maħżen b’konsenja obbligatorja għar-razzjonar- applikazzjoni ta’ l-Artiko
lu 37 tar-Regolament Nru 612/2009/KE

— Em neerlandês: Opslag in depot onder verplichting van levering voor de bevoorrading van zeeschepen of 
luchtvaartuigen — Toepassing van artikel 37 van Verordening (EG) nr. 612/2009

— Em polaco: Złożenie w magazynie żywności z obowiązkową dostawą — zastosowanie art. 37 
rozporządzenia (WE) nr 612/2009

— Em português: Colocado em entreposto com destino obrigatório para abastecimento — aplicação do 
artigo 37.o do Regulamento (CE) n. o 612/2009

— Em romeno: Amplasare în antrepozit obligatorie pentru livrarea de provizii alimentare – articolul 37 
din Regulamentul (CE) nr. 612/2009,

— Em eslovaco: Uskladnenie v sklade s povinnou dodávkou určenou na zásobovanie – uplatnenie 
článku 37 nariadenia (ES) č. 612/2009

— Em esloveno: Dano v skladišče z obvezno dobavo za oskrbo – uporaba člena 37 Uredbe (ES) št. 
612/2009

— Em finlandês: Siirto varastoon sekä pakollinen toimittaminen muonitustarkoituksiin – asetuksen 
(EY) N:o 612/2009 37 artiklan soveltaminen

— Em sueco: Placering i lager med skyldighet att leverera för proviantering – artikel 37 i förordning 
(EG) nr 612/2009
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ANEXO XVII

Menções referidas no n.o 5 do artigo 41.o

— Em búlgaro: Доставки на бордови провизии за платформи — Регламент (ЕО) № 612/2009

— Em espanhol: Suministro para el abastecimiento de las plataformas — Reglamento (CE) no 612/2009

— Em checo: Dodávka určená k zásobování plošin – nařízení (ES) č. 612/2009

— Em dinamarquês: Proviant til platforme — forordning (EF) nr. 612/2009

— Em alemão: Bevorratungslieferung für Plattformen — Verordnung (EG) Nr. 612/2009

— Em estónio: Ladustatud väljastamiseks üksnes pardavarudena – määrus (EÜ) nr 612/2009

— Em grego: Προμήθειες τροφοδοσίας για εξέδρες — κανονισμός (ΕΚ) αριθ. 612/2009

— Em inglês: Catering supplies for rigs — Regulation (EC) No 612/2009

— Em francês: Livraison pour l’avitaillement des plates-formes — règlement (CE) no 612/2009

— Em italiano: Provviste di bordo per piattaforma — regolamento (CE) n. 612/2009

— Em letão: Nogāde ieguves urbšanas vai ekstrakcijas platformu personāla apgādei ar pārtiku – Regula 
(EK) Nr. 612/2009

— Em lituano: Maisto atsargų tiekimas platformoms – Reglamentas (EB) Nr. 612/2009

— Em húngaro: Élelmezési ellátmány szállítása fúrótornyokra – 612/2009/EK rendelet

— Em maltês: Konsenja għat-tqassim tal-pjattaformi — Regolament (KE) Nru 612/2009

— Em neerlandês: Leverantie van boordproviand aan platform — Verordening (EG) nr. 612/2009

— Em polaco: Dostawa zaopatrzenia dla platform — rozporządzenie (WE) nr 612/2009

— Em português: Fornecimentos para abastecimento de plataformas — Regulamento (CE) n.o 612/2009

— Em romeno: Livrare pentru aprovizionarea cu alimente a platformelor – Regulamentul (CE) 
nr. 612/2009

— Em eslovaco: Dodávka určená na zásobovanie plošín – Nariadenie (ES) č. 612/2009

— Em esloveno: Dobava za oskrbo ploščadi – Uredba (ES) št. 612/2009

— Em finlandês: Muonitustoimitukset lautoille – asetus (EY) N:o 612/2009

— Em sueco: Proviant till plattformar – förordning (EG) nr 612/2009
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ANEXO XVIII
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ANEXO XIX

Regulamento revogado com as sucessivas alterações

Regulamento (CE) n.o 800/1999 da Comissão JO L 102 de 17.4.1999, p. 11)

Regulamento (CE) n.o 1557/2000 da Comissão JO L 179 de 18.7.2000, p. 6)

Regulamento (CE) n.o 90/2001 da Comissão JO L 14 de 18.1.2001, p. 22)

Regulamento (CE) n.o 2299/2001 da Comissão JO L 308 de 27.11.2001, p. 19) Apenas o artigo 1

Regulamento (CE) n.o 1253/2002 da Comissão JO L 183 de 12.7.2002, p. 12)

Regulamento (CE) n.o 444/2003 da Comissão JO L 67 de 12.3.2003, p. 3) Apenas o artigo 2

Regulamento (CE) n.o 2010/2003 da Comissão JO L 297 de 15.11.2003, p. 13)

Regulamento (CE) n.o 671/2004 da Comissão JO L 105 de 14.4.2004, p. 5)

Regulamento (CE) n.o 1713/2006 da Comissão JO L 321 de 21.11.2006, p. 11) Apenas o artigo 7

Regulamento (CE) n.o 1847/2006 da Comissão (JO L 355 de 15.12.2006, p. 21) Apenas o artigo 3

Regulamento (CE) n.o 1913/2006 da Comissão JO L 365 de 21.12.2006, p. 52) Apenas o artigo 20

Regulamento (CE) n.o 1001/2007 da Comissão JO L 226 de 30.8.2007, p. 9) Apenas o artigo 1

Regulamento (CE) n.o 159/2008 da Comissão JO L 48 de 22.2.2008, p. 19) Apenas o artigo 1

Regulamento (CE) n.o 499/2008 da Comissão JO L 146 de 5.6.2008, p. 9) Apenas o artigo 2

http://eur-lex.europa.eu/LexUriServ/LexUriServ.do?uri=OJ:L:1999:102:0011:0011:PT:PDF
http://eur-lex.europa.eu/LexUriServ/LexUriServ.do?uri=OJ:L:2000:179:0006:0006:PT:PDF
http://eur-lex.europa.eu/LexUriServ/LexUriServ.do?uri=OJ:L:2001:014:0022:0022:PT:PDF
http://eur-lex.europa.eu/LexUriServ/LexUriServ.do?uri=OJ:L:2001:308:0019:0019:PT:PDF
http://eur-lex.europa.eu/LexUriServ/LexUriServ.do?uri=OJ:L:2002:183:0012:0012:PT:PDF
http://eur-lex.europa.eu/LexUriServ/LexUriServ.do?uri=OJ:L:2003:067:0003:0003:PT:PDF
http://eur-lex.europa.eu/LexUriServ/LexUriServ.do?uri=OJ:L:2003:297:0013:0013:PT:PDF
http://eur-lex.europa.eu/LexUriServ/LexUriServ.do?uri=OJ:L:2004:105:0005:0005:PT:PDF
http://eur-lex.europa.eu/LexUriServ/LexUriServ.do?uri=OJ:L:2006:321:0011:0011:PT:PDF
http://eur-lex.europa.eu/LexUriServ/LexUriServ.do?uri=OJ:L:2006:355:0021:0021:PT:PDF
http://eur-lex.europa.eu/LexUriServ/LexUriServ.do?uri=OJ:L:2006:365:0052:0052:PT:PDF
http://eur-lex.europa.eu/LexUriServ/LexUriServ.do?uri=OJ:L:2007:226:0009:0009:PT:PDF
http://eur-lex.europa.eu/LexUriServ/LexUriServ.do?uri=OJ:L:2008:048:0019:0019:PT:PDF
http://eur-lex.europa.eu/LexUriServ/LexUriServ.do?uri=OJ:L:2008:146:0009:0009:PT:PDF
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ANEXO XX

Quadro de correspondência

Regulamento (CE) n.o 800/1999 Presente regulamento

Artigo 1 Artigo 1

Artigo 2, n.o 1, alíneas a) a j) Artigo 2, n.o 1, alíneas a) a j)

Artigo 2, n.o 1, alíneas l) a q) Artigo 2, n.o 1, alíneas k) a p)

— Artigo 2.o, n.o 1, alínea q)

Artigo 2, n.os 2 e 3 Artigo 2, n.os 2 e 3

Artigo 3 Artigo 3

Artigo 4 Artigo 4

Artigo 5, n.os 1 a 6 Artigo 5, n.os 1 a 6

Artigo 5, n.o 7, primeiro parágrafo Artigo 5, n.o 7, primeiro parágrafo

Artigo 5, n.o 7, segundo parágrafo, frase introdutória Artigo 5, n.o 7, segundo parágrafo, frase introdutória

Artigo 5, n.o 7, segundo parágrafo, primeiro travessão Artigo 5, n.o 7, segundo parágrafo, alínea a)

Artigo 5, n.o 7, segundo parágrafo, segundo travessão Artigo 5, n.o 7, segundo parágrafo, alínea b)

Artigo 5, n.o 7, terceiro, quarto e quinto parágrafos Artigo 5, n.o 7, terceiro, quarto e quinto parágrafos

Artigo 5, n.o 8 Artigo 5, n.o 8

Artigos 6, 7 e 8 Artigos 6, 7 e 8

Artigo 8A Artigo 9

Artigo 9, n.o 1, frase introdutória Artigo 10, n.o 1, frase introdutória

Artigo 9, n.o 1 alínea a) —

— Artigo 10, n.o 1, alínea a)

Artigo 9, n.o 1, alíneas b), c) e d) Artigo 10, n.o 1, alíneas b), c) e d)

Artigo 9, n.o 2, frase introdutória Artigo 10, n.o 2, frase introdutória

Artigo 9, n.o 2, alínea a) —

— Artigo 10, n.o 2, alínea a)

Artigo 9, n.o 2, alínea b) Artigo 10, n.o 2, alínea b)

Artigo 9, n.o 3 Artigo 10, n.o 3

Artigo 10 Artigo 11

Artigo 11 Artigo 12

Artigo 12 Artigo 13

Artigo 13 Artigo 14

Artigo 14, n.o 1 Artigo 15

Artigo 15 Artigo 16

Artigo 16 Artigo 17

Artigo 16-A Artigo 18

Artigo 16-B Artigo 19

Artigo 16-C Artigo 20

Artigo 16-D Artigo 21

Artigo 16-E Artigo 22

Artigo 16-F Artigo 23

Artigo 17 Artigo 24

Artigo 18 Artigo 25

TP65/681L
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Artigo 19 Artigo 26

Artigo 20, n.os 1 e 2 Artigo 27, n.os 1 e 2

Artigo 20, n.o 3, frase introdutória Artigo 27, n.o 3, frase introdutória

Artigo 20, n.o 3, primeiro travessão Artigo 27, n.o 3, alínea a)

Artigo 20, n.o 3, segundo travessão Artigo 27, n.o 3, alínea b)

Artigo 20, n.o 4 Artigo 27, n.o 4

Artigo 21 Artigo 28

Artigo 22 Artigo 29

Artigo 23 Artigos 30

Artigo 24 Artigo 31

Artigo 25 Artigo 32

Artigo 36 Artigo 33

Artigo 37 Artigo 34

Artigo 38 Artigo 35

Artigo 39 Artigo 36

Artigo 40, n.o 1, primeiro parágrafo, frase introdutória Artigo 37, n.o 1, primeiro parágrafo, frase introdutória

Artigo 40, n.o 1, primeiro parágrafo, primeiro travessão Artigo 37, n.o 1, primeiro parágrafo, alínea a)

Artigo 40, n.o 1, primeiro parágrafo, segundo travessão Artigo 37, n.o 1, primeiro parágrafo, alínea b)

Artigo 40, n.o 1, primeiro parágrafo, terceiro travessão Artigo 37, n.o 1, primeiro parágrafo, alínea c)

Artigo 40, n.o 1, segundo parágrafo Artigo 37, n.o 1, segundo parágrafo

Artigo 40, n.os 2 e 3 Artigo 37, n.os 2 e 3

Artigo 41 Artigo 38

Artigo 42, n.o 1 Artigo 39, n.o 1

Artigo 42, n.o 2, primeiro parágrafo Artigo 39, n.o 2, primeiro parágrafo

Artigo 42, n.o 2, segundo parágrafo, frase introdutória Artigo 39, n.o 2, segundo parágrafo, frase introdutória

Artigo 42, n.o 2, segundo parágrafo, primeiro travessão Artigo 39, n.o 2, segundo parágrafo, alínea a)

Artigo 42, n.o 2, segundo parágrafo, segundo travessão Artigo 39, n.o 2, segundo parágrafo, alínea b)

Artigo 42, n.os 3 e 4 Artigo 39, n.os 3 e 4

Artigo 43 Artigo 40

Artigo 44, n.os 1 e 2 Artigo 41, n.os 1 e 2

Artigo 44, n.o 3, primeiro e segundo parágrafos Artigo 41, n.o 3, primeiro e segundo parágrafos

Artigo 44, n.o 3, terceiro parágrafo, frase introdutória Artigo 41, n.o 3, terceiro parágrafo, frase introdutória

Artigo 44, n.o 3, terceiro parágrafo, primeiro travessão Artigo 41, n.o 3, terceiro parágrafo, alínea a)

Artigo 44, n.o 3, terceiro parágrafo, segundo travessão Artigo 41, n.o 3, terceiro parágrafo, alínea b)

Artigo 44, n.o 3, terceiro parágrafo, terceiro travessão Artigo 41, n.o 3, terceiro parágrafo, alínea c)

Artigo 44, n.os 4 a 7 Artigo 41, n.os 4 a 7

Artigo 45, n.os 1 e 2 Artigo 42, n.os 1 e 2

Artigo 45, n.o 3, frase introdutória Artigo 42, n.o 4, frase introdutória

Artigo 45, n.o 3, alínea a), primeiro e segundo parágrafos Artigo 42, n.o 4, alínea a), primeiro e segundo parágrafos

Artigo 45, n.o 3, alínea a), terceiro parágrafo Artigo 42, n.o 3

Artigo 45, n.o 3, alíneas b), c) e d) Artigo 42, n.o 4, alíneas b), c) e d)

Artigo 45, n.os 4 a 7 Artigo 42, n.os 5 a 8

Artigo 46 Artigo 43

Artigo 47 Artigo 44
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Artigo 48 Artigo 45

Artigo 49 Artigo 46

Artigo 50, n.os 1 e 2 Artigo 47, n.os 1 e 2

Artigo 50, n.o 3, primeiro parágrafo, frase introdutória, 
primeiro e segundo travessões

Artigo 47, n.o 3, primeiro parágrafo

Artigo 50, n.o 3, segundo, terceiro e quarto parágrafos Artigo 47, n.o 3, segundo, terceiro e quarto parágrafos

Artigo 50, n.os 4, 5 e 6 Artigo 47, n.os 4, 5 e 6

Artigo 51, n.o 1 Artigo 48, n.o 1

Artigo 51, n.o 1-A Artigo 48, n.o 2

Artigo 51, n.os 2 a 11 Artigo 48, n.os 3 a 12

Artigo 52 Artigo 49

Artigo 53 Artigo 50

Artigo 54 —

— Artigo 51

Artigo 55, primeiro parágrafo Artigo 52

Artigo 55, segundo e terceiro parágrafos —

Anexo I —

Anexo I-A Anexo V

Anexo I-B Anexo VI

Anexo I-C Anexo VII

Anexo II Anexo XII

Anexo II-A Anexo XVI

Anexo II-B Anexo XVII

Anexo III Anexo XVIII

Anexo IV Anexo XIV

Anexo V Anexo XV

Anexo VI Anexo VIII

Anexo VII Anexo IX

Anexo VIII Anexo X

Anexo IX Anexo XI

Anexo X Anexo XIII

Anexo XI Anexo I

Anexo XII Anexo III

Anexo XIII Anexo II

Anexo XIV Anexo IV

— Anexo XIX

— Anexo XX
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